
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO Nº 2151/2021 AO 

CONTRATO Nº 5782-APA FIRMADO ENTRE O INSTITUTO DE 

GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

E LIMPEZA LTDA. 

__________________________________________________________________________________ 

 

O INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0004-86, situado à Rua Dona 

Nequita c/ dão Barbosa, s/nº, Qd. 08, Lt. 18-19, C-10, Jardim Ipiranga, Aparecida de Goiânia/GO CEP.: 

74.968-121, representado neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador 

do documento de identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, 

residente e domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e a empresa SS SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

07.179.495/0001-07, com sede à Q. Saan, Quadra 1, S/n, Lote 1100, parte D, Zona Industrial, Brasília/DF, 

CEP 70.632-100, representado neste ato pelo seu sócio,  doravante denominado Contratado, resolvem 

celebrar o presente termo aditivo ao Contrato nº 5782-APA, celebrado em 14/11/2020, conforme 

ofício/APA 360/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

   

CLAUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, prorroga-se o valor do contrato em epígrafe, pelo período de 12 (doze) meses, 

referente a prestação de serviços de higienização e limpeza, para assistir a(ao) Hospital Estadual de 

Aparecida de Goiânia, entre 15/11/2021 e 14/11/2022. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas que não colidam com o 

presente aditivo que, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo fim de se produzir seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Goiânia/GO, 12 de novembro de 2021 

 

______________________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização – IGH 

Contratante 

 

___________________________________ 

Ss Serviços De Manutenção E Limpeza Ltda 

Contratada 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joel Sobral De Andrade e Luisa Moura Gomes. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 25F6-96FC-4256-CBF3.
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LUIZ DERLANE GONCALVES 
FARIAS:29593646191

Assinado de forma digital por LUIZ 
DERLANE GONCALVES 
FARIAS:29593646191

Por Jessika-5782-APA às 16:24, 8/3/2022



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/25F6-96FC-4256-CBF3 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 25F6-96FC-4256-CBF3

Hash do Documento 

A5B7C286A220D9BE180425B4BFB6F1A408C2F75A782900FBFF45926DCF3BA2FF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/03/2022 é(são) :

Joel Sobral De Andrade (Signatário - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 821.***.***-04  em 03/03/2022 10:04 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital

Luisa Moura Gomes (Testemunha - INSTITUTO DE GESTÃO E 

HUMANIZAÇÃO IGH) - 052.***.***-42  em 03/03/2022 10:01 UTC-

03:00

Tipo: Certificado Digital
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Parecer Compras N°. 077/2021

ANÁLISE DE VANTAJOSIDADE

Unidade: Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HEAPA, Hospital Materno Infantil - 
HMI e Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL.
Contrato: Contrato n°(5782-ARA) Contrato n° 5783-HMI e Contrato n° 5784-NSL

Empresa: SS Serviços de Manutenção e Limpeza LIDA

Objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação

Ao Setor de Contratos,

Trata-se de pedido de análise de vantajosidade com vistas à celebração do 2o termo aditivo para prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n° 5782-APA,‘ 2o termo aditivo para prorrogação ao Contrato n° 5783-HMI e 
2o termo aditivo para prorrogação ao Contrato n° 5784-NSL. Embora este Setor de Compras tenha 
empreendido esforços para obter orçamentos de mercado aptos a permitir a análise da vantajosidade 
financeira do ajuste atualmente vigente, os prestadores acionados não apresentaram resposta à solicitação 
formalizada por este Instituto.

Neste sentido, mencione-se que foram inicialmente contatadas as empresas Grupo Interativa, Base Facilities, 
Grupo Souza Lima, Facilities Multiservices e Grupo TecnoSeg, conforme correspondência eletrônica datada 

de 29/10/2021. Todas as empresas se mantiveram silentes, a despeito dos contatos mantidos por este Setor 
de Compras. Em 11/11/2021 foi reiterada a solicitação, acionando as empresas Atual Administração, Meta 
Limpeza, Visão Serviço e Liderança. Embora a última tenha se manifestado em relação ao pedido, não 
formalizou proposta mesmo diante da tratativa mantida por este Setor de Compras.

Diante da essencialidade do serviço, esta Gerência de Compras registra a impossibilidade de realização 
de análisé de vantajosidade finahceira do contrato, deVendo as unidades decidirem quanto à 
celebração dos termos aditivos aos contratos firmados com a empresa SS Serviços de Manutenção e 

Limpeza LTDA, considerando a necessidade de não comprometer a manutenção da operação das unidades
i !

de saúde. Em tempo, registre-se que esta manifestação não prejudica o empreendimento de novas análises 
! i

e tentativas de apuração da adequação dos preços de mercado, nem mesmo da realização de novo processo

seletivo.

l l
i

Registre-se que a presente manifestação consolida mero opinativo, devendo a unidade contratante verificar 
outras circunstâncias que possam interferir na decisão quanto à prorrogação ou não do ajuste comercial.

CARLA i
BAIAO i ' ffi!”
DULTRA:017 
28321522

23/11/2021
Gerência de Compras

AiUnadodefomu 
CARLA E i

i
DULTRA.'0I72B)21S22 
Ojdot: 2021.1 U) 
14:23:43 -OJW ' 1 iÉ:

a



/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização SUS Ui wm*.

tii*a
'I ** Igpi i . t{ !

Ofício I6H/HUAPA n2 360/2021

!
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SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

iContrato nS; 5782 - APA 

Fornecedor: SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDÀ. 

CNPJ: 07.179.495/0001-07

E-mail do representante: ss.servicosmanutencao(5>gmáil.com 

Alteração n9; 22 Aditivo
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À Gerência de Contratos,

i1 »
I

4

Pelo presente ofício, solicitamos o 22 termo aditivo, referente a prestação de servivO de higienização 

e limpeza, em prol do Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - 

HUAPA, a partir de 15/11/2021. ■ ■ ,

I i5 1I
I

1- Prorrogar por mais 12 (doze) meses.

i

Aparecida de Goiânia - GO, 13 de agosto de 2021. 1 'I '■
i I

> «

!Atenciosamente,

I i

\ ,
I 1 I

/
lávi Iftuquerque

Diretor Geral - HUAPA/IGH
j
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Ifeh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

À Carla Dultra, 
Gerente de Compras. 
OFÍCIO N° 60/2021

Trata-se da prorrogação do contrato n° 5782-APA, firmado junto à SS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO E LIMPEZA LTDA, referente à prestação de serviço de higienização e 

limpeza, em prol do HOSPITAL ESTADUAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HEAPA, 

com vencimento em 14/11/2021.

Deste modo, em decorrência da atualização no Regulamento de Compras e 

Contratações de Serviços de Goiás, o qual dispõe no §1°, art. 22, qué: "Exceto os casos 

em que o fornecedor deliver o monopólio ou exclusividade da atividade, os contratos 

firmados poderão ser prorrogados até 0 limite total de 60 (sessenta) meses sem que 

haja realização de novo Processo Seletivo, devendo o IGH, anualmente, nesses casos, 

avaliar se a prorrogação da avença atende ao principio da economicidade.”, segue para 

o Setor de Compras para elaboração do mapa de cotação, aferindo a vantajosidade da 

manutenção contratual, de forma que atenda o princípio da economicidade.

Diante do quanto exposto, aguardamos o retorno para confecção do termo aditivo.

Salvador/BA, 30 de agosto de 2021
ii.Ii

Aline fiartinele de Oliveira Tonhá

Diretora Jurídica Corporativa

I
iiiiii



Código: FORM.COR.COM.0108^ FORMULÁRIO DE 
SOLICITAÇÃO DE 

VANTAJOSIDADE

Emissão: 29/07/2020fl SCi
sussra

■ w> Revisão: 29/07/2020
Versão: 0

"'!>■-r'lit <M

Página: 1 de'l

Solicitante Número do Contrato
Unidade/Regional: HUAPA
Área: Na unidade inteira 5782/20 - APA
Solicitante: CASSIA VALE

Demanda da Análise.
SS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO^ LIMPEZA líDÀ‘Fornecedor:

■<

Alteração N5.: 1o TERMO ADITIVO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA.Objeto do Contrato:

Prorrogar por mais 12 mesesPedido de Prorrogação:

Datá doáditivo atual: 
14/11/2021 ' . ' ir.,:

Número do aditivo atual: 
CONTRATOAditivo atual:

Referência do Aditivo 
atual:

( ) Outro( ) Objeto(x) Prazo( ) Valor (R$)

Data da Assinatura do Contrato: 
14/11/2020 

Data de Vencimento do aditivo: 
14/11/2021 Vencimentos:

Tefètone/E-mail:
’ V *r ■

(62)3217-8943.

Nome:Contato do responsável 
por parecer técnico: CASSIA VALE

DECLARAÇÕES (marcar com um ‘x* nas declarações abaixo):_____________ ____________________
(x) Declaro que não há processo de Contratação em andamento

( x) Declaro que não há Processo Seletivo em andamento

( x ) Declaro que os itens a serem eventualmente contratados por meio da presente Adesão, possuem as 
especificações técnicas necessárias para atendimento da demanda institucional.____________________/

lilANEXOS (marcar com um ‘x’ nos anexos enviados junto ao formulário):
( ) Detalhamento/Especificação do Objetivo

( x) Última Proposta

OBS: Este documento deve ser preenchido e enviado para o setor de contratos e compras com cópia da última proposta (anexo), 
além da assinatura da chefia da área demandante, e/ou justificativas guando não for possível alcançar três orçamentos.

( SlMjIs (jsofeu <=%'- \írJà j

J. A. Neto
Gerehtè Operacional - HUAPA/IGH »

Cassia Vale
Coordenadora SHUéGRSS/UPR - HUAPA/IGÚ

Aprovado por:Elaborado por:
Tiago Farias Caroline Dias
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SS SERVIÇOS,
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Ao
Instituto de Gestào e Humanizáçâo - IGH

PROPOSTA DE PREÇOS DO PROCESSO SELETIVO Ha ÒÒ6/2D20 - IGHjCO

Objoto: prestação de serviços conlinuados de limpeza e coriserváçSo, abrangendo ab 
ealegorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, noturno e diaristas, enoarregado diurno e 
noturno, condutor de paciente (maquelro) diurno e noturno a serem executados nas 
dependências do Hospital Estaduaí Materno Infantil Qr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital 
Estadual de Úrgônclos.do Aparecida do Goiânia Cairo Louzoda - HUAPA e Hospital Estadual e 
Malomidado Nossa Senhora de Lourdes -HEMNSL.

| RS . 7SS.ZW.UVAIOR GLOBAL KEKSAL OOS.SERV1ÇOS_, , ............
iCfcoattB C pvjjoiu g oi, rr.T, Aaoftte c fort iw g cEeMic wvttoKa

| RI S.WSlilUÍVALORGLOBALALJUALDOS SERVIÇOS,
««nhòilenxiw Jtíj,, ,

Declaro quo ps valores ecima jí Incluem Iodos os custos, diretos c lndirdòs, impostos, 
previsões de reajustes salariais e outros, pelo prazo de 12 meses da apresenlaçâpda.pr.oposla.

8ras1!ia/DF,.11 de setembro de.2020.

SSSEWAÇOS oé ManüténçAo e Limpeza Ltoa 
CNPJn-OT.ITg.igjfOOO.I-O?

Luu Derlane Gohçalvej Farms 
Roprosentanta Legal 

CPF n'-295536.461.91 
RG n’ 701,470-SSP/DF

III IIIII

SAAN Qiinilrtt RI. l ots 1.10(1-Asn Sorte - BmiiwfOr 
rmlereço rlelróniro: ís.ícrpIcosninwUniaipZgmitil.coin

!

i
f.!

Rua Frcdcricõ Simões, 1 25 * Saio 401, Caminho das Árvores. Salvador - BA CEP 4182.0-774, Telefone: (71) 3277-0850

■

t
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SS SERVIÇOS
G1 iMitGluctt i ifuriri

8rasilia-DF, 11 de seiembro.de 2020.

Ao
Instituto de Gestão e Humanização - 1GH

REF.: Informações Complementares à Proposta de Preços 
Processo Seletivo n'’.Ò06/2020.' IGH/GO 
Data; 1109.2020

A SS Serviços de Manutenção e Limpeza Uda, apresenta Informações 
complementares dè sua Proposta de Preços para contratação de serviço de 'Higienização e 
Limpeza" eslritamenle nas condições prescritas no Edital e Terinb'de Referência pertinenle ao 
Processo.Sclelivo n° 005Í2020 • IGH/GO.

A presente proposta para a prestação de sarvlços.de higienização e Dmpeza possui preço 
Total Mensal Global conformo dados abaixo;

■r» ■ R) ;S.Z73.8Sijiiae í . eEnurro^do Olumo
rs :Va.SJÍ08RS 9.27 t.$g12 xDO 2.ErvcuffOflído Nplurno

RJ 3.B<1.35 RS K.5S5.<4AJk. da Sorvlçoi bariia • aah Sara aau Som. A 4

RS 9.712,1212*30 RS 315:459,6<51Ajx. do Sor/lços Gerais - Olufto 47
rs zzo.eoeéò,oo12X30 RS 7.353,66Aox do So/vtçoaGorala -Nalurno 30

3.«7.03'RS 3.HÍ.0JMoquoljo •OnOIJiioi RSCh DUrfas 1\
RS 7.231.08 RS 58333.2819Maquoiro • Dljmò 8-12x36

HS 39;80Ò,2O,10 RS- ,7;S5p.0>5Magoqire • Hotume 12X36

m «s ■ RS 590382,'»SUBTOTAL
Rt: 61.117,73CUSTO COM MATERIAIS OE.lMPe2Ui,.E EQUÍPAAIEHTQS
Rt .TSi309,8«VALOR GLOBAL MEHSÀJL DOS SERVIÇOS______________

goiKOnbi o tò.qotf.s o otfmA diupftta ó navo rt e* t obra i dt)
VALORClOBALAnUAL D(i)S SERVIÇOS

ItI
III RS3.09S.S1Í.56

txM.1 r.lfdd c rc-^od o pib rô A qiO.hfciTM o ilaiaV rmx o dr^girá o uíi cá.ia^t

!
SAAM.Qiittilrn 111. (.oh 1.100-As.a Nvrh - BrnsilMPF 
Oirfrrçfd elelrúnico: ss srrvicoswuiiiiMieaa&giMit.coui

!
i

I
I

!
Rua Frederico Simòcs. T25 - Saio 401. Caminho cias Árvores. Salvador • BA CEP 4 T 820-774 Telefone; (7T.) 3277-0850

lII1;
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Ratincamos quo noo preços colMos es(5o Incluídas fedas ás despesas com 

mâoda-obra (salirio, horas-extras. auxllio-allmonlaçao ou refelç-âo, vale transportea quaisquer 
outras vantagens focadas para cadà calegòria alravòs de acordo, dissídio ou conyençào colôllva 
de trabalho, sentença normativa ou outra forma prevista em lol), fransporte e fretes, 
combustíveis, lubrllicántes, material de consumo, equipamentos, prêmios de ssgufo. lSS, taxas, 
Inclusive de administração, emolumentos o quaisquer despesas operacionais, bom como todos, 
os tributos, seguros, encargos trabalhistas, prevldenciárlos, fiscais, comerciais, despesas com 
exames médicos', tadlas bancárias, désposas e obrtgaçées financeiras de qualquer natureza e 
outras despesas, diretas e Indiretas, enfim todos os cómponentes de custo dos serviços, inclusive 
lucro, necessários â períeila execução do objeto da licitação.

Atearemos com o ônus dccorrerile do eventual equivoco np dimonsionamenlo dos 
quanlilallvos da prcposla, tais comó, materiais e equipamentos; cuslos-variáyols decorrentes de 
fatores futuros e Incertos, tais como os valores providos com o quandlatlvo de valo transporto. 
Desta forma, serão complementados, caso o previsto inidaimente não soja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação; exceto quando'oeorrer algum dos eventos arrolados nos 
Incisos do §1" do artigo 57 da Leln" 8:666,de 1993,

Independente da relação de maieriais e equipamentos cotados, se contratada, esta 
empresa fornecerá todos os matarieis do limpeza o 'equipamentos necessários .ô perfeita 
execução dos serviços, os quais serão de;primeira linha o em quantidades suficientes.

Declaramos ainda que tomamos conhecimento de Iodas as Informações e. condições, 
para cumprimento das obrigações daste procosso seletivo e assim execotaremos os sorviços em 
estrita conformidade com todos os itens pontuados no respectivo edital o seus anexos, com os 
quais concordamos pienamonte.

Declaramos sob as ponas da lei, que alè a presonto data Inexistom falos Impeditivos para 
a habilitação, ciente da obrigatoriedade de d^^cwi^çlas posteriores. *•?»■* f*?*í '

II)
III

S/MW grmdr.i 01, l.nle 1.100-As<t Norte-RíosllliUnF 
Etlrlerifo eletrônico: feservicvermimtenMoOgnmlLcomI
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I
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I
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.imòss, 125 - Sola 401, Caminlvo das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (7.1) 3277-0850!
Rua Frederico
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SS SERVIÇOS
°* rm‘,àLjí"‘

Por Um, nos wmpfomefemos a assinar d Conlrato no prazo determinado no documento 
de convocação, o, para osso (im, fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: SS Serviços d.o Manutenção o Limpeza Ltda 
GNPil/MF:.07,1:79.<t95/0001-07
Endereço: SMN Quadra 01, Lote 1.100, Parte'"D',.Asa Norte 
Gidadê/UF:'Brasllia/DF r CEP 70.632-100 
E-mail; ss.sorvicosmanulencao@gmall.com 
Taléfono: (61) 3963-3060

Dados do Representante Legal da Empresa para esslnàtura do Contrato: 
Nome: Luiz DertanaGonçaives Farias
Endereço: Rua 04 - Chácara 25 - Lotó'64-B - Residencial Parques das Primaveras
Cidade/UF: Vicente Pires/DF
CPF/RG: 295.936.461-917701.470 SSP/DF
Cargo/Função: Gerente Comercial / procurador
Naturalidade: Hidrolãndia - CE
Telefones: (61) 99627-53201 (61) 39-53-3060
E-mail: fariasSgrupoSeslrolas.cem.br

Validade da Proposta: Esta proposta è válida por 90 (noventa) dias a coníar da data da suá 
apresentação.

SS Serviços oe ManuteuçAo e Umpeza Ltda 
CNPJn» 07,179.495/0001-07 

. Luiz DERUNEGONÇAtVEe Farias 
Representante legal 

CPP n° 295;938.4fl1.-9t
RGn'701.470-!sSP/DF

sr- *'«•<. ,A*K i
I 'I

IIII

MAN Qmilre 01, Lore J.Jflfl - Asn Nartr.-lSwtllin/DF 
Endereço eletrOnUo: Fir.Fimiicuwiannlemnw&gt/iiJilicpiti

I
í !

!
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jimôes, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71)3277-0850Rua Frederico mss U]
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CATEGORIA; ENCARREGADO mmH■mBÉi
RS IB,33RS 55,00:4Camba Social
RS 18,33WBSk RS 55,00MBB 4Qalya Social
RS 3.33nst RS 1&,00mm 4
RS 4,17BBBa RS 25,00'2
RS 11,67SapaloSÓJlal 2 1^ 70.00'

!ÉigS8iÍ^!SWgS«li^^

CATEGORIA: AUXILIAR DE SERVIÇOS:GERAIS

RS I4;00WSM, RS 4,674Camía wsm RS 7.33RS 22,004
RS 20,00 RS 1,671BolaPVC

jRSjgM6^

CATEGORIA: MAQUEIRO
««
*2

Ha»sss RS 9,33RS 28;004
RS. 25,00 RS 8,33mm 4Camba

RS 5,67mm* RS 68,001Capate
RS 70.00 RS 5,83i BBM iSapalo V/orts mm RS 60,00mim.i RS. 4,00LavanOaVa (calça)
RS ioo RS 60,001Lovoadõra(camliá)

RS 67;50:mmm RS 4:50ilavaadeira (capote) mmmb-’'"
I IIIi

IIII!

SAAN.Qiiiiilfit tb-Uto 1.J00 - Asa Niírtf.- DrusíiMÓF 
EuJtrefo ihtrMcc: ss.sirôko>imtmlem-ãóC^inuil.com t5

:i
í:

i

! I

! '■

Carninho da.s Árvores, Salvador - DA CEP A1020-77<4 Telefone: .(71) 327-7-0850Rua Frederico iirr.ões, 125 - Sala 401,

wm

!
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Por último, a SS Sarviços do Manulonção o Limpeza Llüa., reitara que loifiou 
conhocánienlo de todos os itens pontuados no Edital e seus anexos, o que com os quais concorda 
tolalmente.' Desta forma, se compromete a executar os serviços objeto da prelonsa contratação, 
nos quantitativos e especificações técnica nooossàrios.

Swsllia-DF, 11 de setembro do 2020.

3
SS Ssaviços OE MíSUtEriÇAO e Liv.?eza Ltox 

CfJPJn'OJ.trj.-res'COdt-or.
Luu DESUkKE GWÇí.lVES FAP.VS 

Rcpfíiínlerte Less; 
CrFo#295.9».461-8l 

RG r.® 701.470 - SSfVDF
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SArW Qua,Ira Oh Lote 1.100-Asa Norlt - llrasílin/DF 
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa espécializada na prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação, abrangendo as categorias de auxiliar de serviços gerais, diurno, 
noturno e diaristas, encarregado diurno e noturno, condutor de paciente (maquelro) 
diurno e noturno a serem executados nas dependências do Hospital Estadual Materno 
Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI; Hospital Estadual de Urgências de 
Aparecida de Goiânia Cairo Louzada - HUAPÁ e Hospital Estadual e Maternidade Nossa 
Senhora de Lourdes - HEMNSL.

1.2. A abaixo, demonstramos a quantidade mínima estimada de colaboradores a 
» serem disponibilizados pela empresa a ser CONTRATADA, nas Unidades Hospitalares 

acima mencionadas:

1.2.1. HMI:

Quánt.
Postos

Quant.
Profissionais

Item Descrição

Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1 28 56
Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2 18 36
Encarregado 12x36 diurno3 01 02

4 Encarregado 12x36 noturno 01 02
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno

5 03 06
6 0402

TOTAL S3 106

1.2.2, HUAPA:

Quant:
profissionais

Quant.
Postos

1 Descrição

Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno1 10 20
Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno2 08 16

3 Auxiliar de serviços gerais 44hs semanais 03 03
Encarregado 12x36 diurno4 01 02

S Encarregadp 12x36 noturno IP2 rI 01 III Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno
Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno
Condutor de paciente (maqueiro) diarista 6 horas

6 03. 06
7 02 04
8 01 01

TOTAL 29 SA

i

III
III

;
!
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1.2.3. HEMNSL:
r. Quant. 

Postos*
Qüaht.

profissionais
..•tem Descrição

1 Auxiliar de serviços gerais 12x36 diurno 09 18
2 Auxiliar de serviços gerais 12x36 noturno 04 08

Auxiliar de sen/iços gerais 44hs semanal3 01. 01
4 Encarregado 12x36 diurno 01 02

Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 diurno5 02 04
6 Condutor de paciente (maqueiro) 12x36 noturno 01 02

TOTAL 18 35

1.2.4.1. A CONTRATANTE cederá o quantitativo abaixo de servidores 
para integração lotados nas respectivas unidades de saúde, o 
qual devem fazer parte da equipe técnica, bem como ser 
gèrenciados pela CONTRATADA, abatendo dos quantitativos 
acima. Os demais profissionais para complemento do quadro de 
recursos humanos qualificados e compatíveis com os serviços 
prestados conforme estabèlecido nas normas sanitárias, para 
atendimento das legislações vigentes, bem como para o 
funcionamento ininterruptos 24 horas serão por admitidos pela 
CONTRATADA

HUAPA

Item Descrição Qte * Carga Horária
1 I Condutor de Pacientes 03 30

HEMNSL

Item Descrição . Qte' , Carga Horárl.a
1 Condutor de Pacientes 01 30

A carga horária dos citados servidores é cumprida em escalada de 12 x 60, O 
quantitativo acima Indicado deverá ser utilizado no âmbito do quantitativo Indicado 
pelas unidades, ou seja, deverá ser já contabilizado como postos/carga horária Já 
ocupado e abatido do quantitativo a ser fornecido pelo prestador.

)1III
I2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: II

2.1. Qs Hospitais supracitados prestam ações e serviços de saúde hospitalar, 
ressaltando a formação profissional e a educação permanente, berr como a prestação

z

yRua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP,4 1 820-774
Telefone: (71)3277-0850
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de serviços nas demais atividades correlatas e inerentes à saúde pública, atuando 
exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde.

2.2. A contratação de empresa na. prestação de serviços de limpeza e conservação 
predial, considerados essenciais ao desenvolvimento das atividades melo e fim dos 
hospitais, tem pòr objetivo manter os ambientes de trabalho permanentemente 
limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público 
Interno e externo condições de higiene e conforto, além da manutenção e conservação 
dos bens públicos, de forma permanente.

2.3. Os serviços em questão são de suma relevância uma vez que a ausência da sua 
manutenção implicaria em grande risco de surgimento de infecções, e/ou Infestações, 
podendo causar sérios danos à saúde dos usuários e profissionais, além de eventual 
suspensão do serviço público prestado, o que se oporia ao objetivo fihalistico desta 
Instituição, norteado constltucionalrnente pela garantia do direito social de todos à 
Saúde.

2.4. O Decreto n? 2.271/97 e a Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 
2008 estabelecem que possam ser contratados os serviços de terceiros que apoiam a 
realização das atividades essenciais ão cumprimento da missão institucional do órgão,

2.5. Na relação dessas atividades se encontra a prestação de serviços continuados de 
limpeza e conservação.

2.6. Càbe salientar que a atividade dos Hospitais é de baixa, média e alta 
complexidade, haja vista as diversas especialidades assistençiais e suas respectivas 
peculiaridades, sendo assim, existem a necessidade de um serviço especializado 
logística própria que propicie a limpeza e conservação destas Unidades.

com

2.7. Considerando que se trata de serviço essencial e sua interrupção pode 
comprometer a saúde de pessoas e a higienlzação das instalações físicas da unidade, 
implicando em sérios transtornos e comprometendo o funcionamento regular da 
unidade, torna-se Imprescindível à contratação dè empresa para a execução dos 
serviços.

IIIII III 4. CONCEITOS:

3.1. LIMPEZA:
P;
i

3.1.1, O Serviço de limpeza e desirifecção nos serviços de saúde tem como objetivo.
;

3

i
i ^ i
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manter um ambiente limpo e preparado para o atendimento de seus clientes e a 
conservação das superfícies fixas e equipamentos permanentes da Instituição. A' 
limpeza consiste na remoção, por meios mecânicos e/ou físicos, da sujidade 
depositada nas superfícies inertes que constituem um porte físico e nutritivo para 
os mlcrorganlsrnos.

3.1.2. Buscando uma definição específica de limpeza, podemos entendê-la como o 
processo de remoção de sujidade mediante a aplicação de energias química, 
mecânica ou térmica, num determinado período de tempo. A energia quimica é 
proveniente de ação dos produtos que têm a finalidade de limpar através da 
propriedade de dissolução, dispersão e suspensão da sujéira.

3.1.3. A energia mecânica é iproveniente de uma ação física aplicada sobre a 
superfície para remover a sujeira resistente à ação de prodüto químico. Essa áçãò 
pode ser obtida pelo ato de esfregar manuálmente côm esponja, escova, pano ou 
sob pressão Üe uma máquina de lavar. A energia térmica é proveniente da ação do 
calor que reduz a viscosidade da graxa e gordura. Se a temperatura for alta e 
aplicada em tempo suficiente, ela também poderá tèr ação desinfetante ou 
esterilizante. Consideremos então, como limpeza hospitalar a limpeza das 
superfícies fixas e equipamentos permanentes das diversas áreas hospitalares, o 
que Inclui pisos, paredes, janelas, mobiliários equipamentos e instalações sanitárias.

3.1.4. Esclarecemos que alguns microrganismos conseguem sobreviver um longo 
tempo em poeiras, enquanto outros são incapazes de sobreviver fora do 
hospedeiro por multo tempo, porém a presença de sujidade, prlnclpalmente 
matéria orgânica de 0'rigém humana, pode servir de substrato para a sua 
proliferação ou favorecer a presença de vetores, como possibilidade de transportar 
passivamente estes agentes.

3.1.5. Em outras palavras, as paredes, os pisos e o teto ocupam um papel 
secundário na transmissão das infecções relacionadas a assistência a saúde. 
Contanto que suas superfícies estejam intactas e secas qu que não sejam tocadas 
por mãos e objetos e diretamente veiculados ao organismo humano, dificilmente 
apresentam uma condição importante de contaminação sendo por tanto 
desnecessária sua deslAfecção rotineira. Porém, isso náo significa que as mesmas 

^ não devam ser submetidas a processo de limpeza.
IIII

I

3.1.6. Já ab sè constar a necessidade de evitar a dispersão e circulação de poeira e 
de microrganismos no ar ambiente, principalmente em áreas jcríticas, Inicia- 
especificidade da limpeza hospitalar que está relacionada com os métodos de

se a

*
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exetução, gefalrriehte de forma úmida, molhada e/ou por aspiração e nunca por 
remoção seca, a qual propicia a dispersão da poeira ao ambiente.

3,1.7.-Além disso, as áreas críticas grande parte das áreas semicfítlcas são 
desprovidas de sistema de raids. Se a ausência dos mesmos por um lado, é 
justificada para evitar a contaminação através de vetores, pela, possibilidade de 
entrada de insetos e roedores, por outro lado é a principal causa de dificuldade 
para uma limpeza mais eficiente, a qual precisa ocorrer através de grande 
quantidade de água, esfregação mecânica e exaustão da mesma, quantas vezes seja 
necessário. Em outras palavras são justamente as áreas de maior risco de 
disseminação de contaminação as mais difíceis de limpar. Outra especificidade da 
limpeza hospitalar está relacionada com a frequência e sua abrangência, levando-sè: 
em consideração o volume e os tipos de trabalho de procedimentos e de utilização 
das diversas áreas hospitalares. Há especificidade também, no que se refere às 
formas e características.com o que essas superfícies são constituídas comportando, 
portanto, diferentes métodos e tipos de produtos de limpeza.

3.1.8. Devemos estar atentos também aos microrganlsmos de relevância 
epidemlológica nas Infecções relacionadas a assistência a saúde, ligados a 
contaminação ambiental, como o Clostridium difficile, Legionella é Aspergillus. Nos 
casos de reformas hospitalares deve-se realizar o isolamento da obra por meio de 
barreiras herméticas devido a grande quantidade de detritos, poeiras e fungo, que 
podem acometer principalmente os pacientes imunocompròmetldos.

3.2. TIPOS DE LIMPEZA HOSPITALAR:

3.2.1. Os tipos de limpeza relacionados a seguir estão classificados de acordo com a 
sua abrangência, frequência e os objetivos a serem atingidos.

3.2.2. Limpeza concorrente: É aquela realizada, de forma geral, diariamente, e inclui 
a limpeza de pisos, instalações sanitárias, superfícies horizontais de equipamentos e 
mobiliários;

3.2.3. Limpeza imediata ou descontaminação: Trata-se da limpeza quando é 
realizada quando ocorre sujldade^após a limpeza concorrente emjáreas críticas e 
semicríticas, em qualquer! periodo do dia. Tal sujidade rdfere-se. principalmente 
àquelas de origem orgânica, química ou radioativa, com riscos de disseminação de 
contaminação. Essa limpeza limita-se a remoção Imediata dessa sujidade do local 
onde elá ocorreu e sua adequada dlspèhsação. A téchica utilizada dependerá do I 
tipo de sujidade e de : eu risco de contaminação. |

I IIII
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3.2.4. Limpeza de manutenção: É constituída de alguns requisitos da llhipeza 
concorrente. Limitam-se mais ao piso, banheiros e esvaziamento de lixo, em locais 
de grande fluxo de pessoal e dè procedimentos; sendo realizada nos 3 períodos do 
dia (manhã, tarde e noite) conforme a necessidade, através de rotina e de vistoria 
contínua. Exemplo de onde esse tipo de limpeza ocorre com frequência é o pronto 
socorro ou ambulatório, devido à alta rotatividade de atendimento.

3.2.5. Limpeza terminal: Trata-se de uma limpeza e ou desinfècção mais completa, 
abrangendo hprizontalmente e vèrticalmente pisos, paredes, equipamentos, 
mobiliários, inclusive camas, macas e colchões, janelas, vidros, portas, peitoris, 
varandas, grades do ar condicionado, luminárias, teto, etc., em todas as suas 
superfícies extèrnas e Internas. A periodicidade de limpeza de todos esses itens 
dependerá dairea onde os mesmos se encontram e de süa frequência de sujidade. 
Como exemplos, a limpeza terminal da unidade de um paciente internado deverá 
ser realizada a qualquer momento após sua alta, transferência ou óbito. Já a 
limpeza terminal do centro cirúrgico é realizada diariamente após a realização de 
cirurgias eletivas do dia.

3.3. CLASSIFICAÇÃO DAS ÁREAS HOSPITALARES:

3.3.1. A evolução tecnológica aplicada à medicina vem revolucionando a arquitetura 
dos serviços, de saúde, que tem sido modificada visando a melhoria do atendimento 
ao paciente (MUNHOZ & SOARES, 2000). Para se adequarem às novas tecnologias, 
muitos serviços de saúde necessitam de reformas ou ampliações das áreas 
construídas, resultando em construções que nem parecem estabelecimentos de 
assistência à saúde. A aparência do ambiente proporcionada pela limpeza é 
importante critério de qualidade de atendimento do serviço de saúde.

um

3:3.2. Considerando-se a variedade das atividades desenvolvidas em um sèrviço de 
saúde, há necessidade de áreas especificas para o desenvolvimento de atividades 
administrativas e operacionais. As áreas dos serviços de saúde são classificadas ém 
relação ao risco de transmissão de infecção com base nas atividades realizadas em 
cada local. Essa classificação auxilia em algumas estratégias contra a transmissão de 
infecção, além de facilitar ^ a elaboração de prócedimenjtos paça limpeza e 
desinfecção de superfícies em serviços de saúde.

I I I

3.3.3. O objetivo da classificação das áreas dos serviços de saúde é orientar as 
çomplexidades, a miriudosidade e o detalhamento dos serviços a serem executados 
inesses setores, de modo que o ' í) i

processo jde limpeza e desinfecção de superfícies

6

iA

i I
e

í I3
JRua Frederico Simões, 125 - Sala 401. Caminho das Árvores, Salvador

- BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850

mijVNCWjyj/vi T
I

• £Vv.

IlI III\ I I



« f

Ctí»!
Himdoçio'

esteja adequado ào. risco.

3.3.4. Portanto, a definição das áreas dos serviços de saúde foi feita considerando o 
risco potência! para a transmissão de infecções, sendo classificada em áreas críticas, 
•semicrítiças e náo-crlticas (YAMAUSHIet al„ 2000; BRASIL 202; APECIH 2004), 
conforme descrito a seguir:

3.3.5. Área crítica: aquelas que oferecem risco potencial para a aquisição de 
infecções, seja pelos procedimentos de risco invasivos realizados ou pèla pfesènça 
de pacientes imunodeprimidps. Outros ambientes são considerados críticos pelo 
risco ocupacional no manejo de substâncias infectantes. Exemplos de áreas críticas: 
Unidade de Terapia Intensiva, Centro Cirúrgico e Obstétricq, Isolamentos, Unidades 
de Emergência, Laboratório de Análises Clinicas e Patológicas, Central de Material è 
Esterilização. Serviço de Nutrição e Dietétlca, Farmácia, Área Suja da Lavanderia e 
Necrotério."

3.3.6. Área semicrítica: são todas aquelas ocupadas por pacientes que não exijam 
cuidados intensivos ou de isolamento. Exemplos: Enfermarias, Ambulatórios, Postos 
de Enfermagem, Elevadores, Corredores e Banheiros.

3.3.7. Área não crítica: são todas as áreas não ocupadas por pacientes tais 
Áreas Administrativas, Almoxarifado, Vestiários, Sala de Costura, Copas, etc.

como:

3.3.8. Ressaltamos que esta classificação é utilizada para nortear o responsável pelo 
serviço de higiene, pois o risco de Infecção está relacionado aos procedimentos aos 
quais o paciente é submetido, independente da área em que ele se encontra.

4: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENE E LIMPEZA;

4.1. Os serviços a serem contratados contemplam a limpeza, higienização, conservação 
e asseio dos bens móveis e imóveis. Incluindo os serviços de deslnfecção de superfícies 
e equipamentos (definidos pela área técnica e. com prévio treinamento especifico), 
bem como o fornecendo das lixeiras e contêineres para os abrigos temporários 
internos e externos específicos para abastecer a demanda das unidades, devidamente 
Idéntlficados de acordo com a legislação vigente, atendendo na integrado manual 
"Segurança do paciente em serviços de saúde: limpeza e desinfecção de superfícies" 
publicado em 2012 pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), visando 
obter condições adequadas de deslnfecção, salubrldade, higiene, e demais atividades 
correlatas.
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4.2. O serviço especializado de limpeza, conservação, asseio e desinfecção hospitalar 
pára as unidades administrativas e médico-hospitalares objeto deste Termo de 
Referência, deverá sef executado pela empresa CONTRATADA, por meio da alocação 
de pessoal devidamente capacitádo e treinado nas normas e ròtlnas éstabelecidás 
neste‘Instrumento e naquelas oriundas de normalização legal, cabendo, ainda, a 
empresa prestadora de serviço de limpeza, conservação, asseio; desinfecção. 
hospitalar, o fornecimento de todo o material e equipamentos adequados á completa 
e perfeita realização dos serviços.

!
I

4.3. A limpeza e desinfecção consistem na remoção da sujidade e do mau odor por 
mejos físicos, químicos e/ou mecânicos, de forma a reduzir a população microblana no 
ambiente hospitalar e promover o bem-estar dos pacientes, funcionários e demais, 
pessoas que transitam nesses ambientes.

4.4. Em unidades de assistência à-saúde, as áreas administrativas são destinadas ao 
atendiitiento de atividades burocráticas e de apoio, enquanto as áreas hospitalares, 
destinadas á prestação de serviços de saúde, são classificadas çqm base no risco 
potencial de contaminação de artigos e transmissão de Infecções, conforme 
preconizado por Spaudi.ng, em 1968. Segundo a ANVISA (2010), embora essa 
classificação não deva ser considerada consenso absoluto, pode ser adotado como 
referencial para planejamento das rotinas' de limpeza, com dimensionamentos de 
equipes e materiais necessários: Áreas Críticas; Áreas Semlcrítlcas; e Áreas Não 
Críticas.

4.S. Os tipos de Limpeza Hospitalar de acordo coin as suas características são 
conceituados em: Limpeza Concorrente; é Limpeza Terminal.

4.6. Os métodos de limpeza mais utilizados na execução dos serviços de limpeza 
hospitalar são: Limpeza Úmida; Limpeza com Jato d‘Água; Limpeza Molhada; e 
Limpeza Seca.

4.7. A empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio e desinfecção hospitalar para as unidades administrativas e 
médico.-hospitaiares deste hospital deverá executar suas atividades nos tocais de 
trabqlho e horários fixados pela Adtninistração, dbedecjda à jorhaba de trabalho 
legalmente fixada na Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional e 
utilizada para a respectiva atividade.

I1 1II

4.8. O trabalho executado pela empresa CONTRATADA por meio de seus auxiliares de 
serviços gerais e encarregados será desenvolvido com base no metro quadrado a ser
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limpo, e em conformação às especificidades das áreas, conforme estabelecido pela 
Instrução Normativa 02 de 2008 do Ministério do Planejamento e suas alterações 
posteriores.

4.9. A èmpresa CONTRÀTÂDA deverá acatar as Instruções do CONTRATANTE acerca 
das especificidades de cada local de trabalho e quanto aos sistemas de iluminação e 
ventilação.

4.10. Os produtos, utensílios e equipamentos de limpeta e equipamentos de proteção 
individual, definidos pela área técnica competente, deverão atender integralmente as 
determinações legais.

4.11. A empresa CONTRATADA deverá atender, em sua integra, a NR 32 - Segurança e 
Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde, aprovada pela Portaria N2 485- 6M/MTE, e 
as demais orientações técnicas das Unidades Hospitalares, além da RQC n? 222/2018 e 
a Resolução 358/2005 cia CONAMA, regulamento técnico do gerenciamento de 
residuos de serviços de saúde (PGRSS), fornecendo as lixeiras e contêirières para os 
abrigos temporários Internos e externos específicos para abastecer a demanda da 
unidade, devidamente identificados de acordo com a legislação vigente.

4.12. A CONTRATADA deverá observar os procedimentos obrigatórios a todos os 
auxiliares de serviços gerais e encarregados que compõem a força de trabalho da 
empresa nos Hospitais, contidos no presente Termo de Referência e demais 
orientações futuras.

4.13. Á empresa CONTRATADA para prestação de serviço especializado de limpeza, 
conservação, asseio, e desinfeçção hospitalar deverá manter pessoal devidamente 
identificado através do uso de crachás e uniformizado de forma condizente com o
serviço a executar, forne.cendo-lhe uniforme completo, e dentro dos padrões de 
eficiência e higiene recomendáveis e, em conformidade com o disposto no. respectivo 
Açordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, sendo o uniforme composto de 
conjunto completo, conforme a categoria profissional.

4.14. Implantar de forma adequada, e em conjunto com o gestor do contrato e a SCIH 
(Serviço de Controle de Infecção Hospitalar), a planificação, execução e a supervisão 
permanente dos ierviços, garantindo suporte park atender a eventuais necessidaciés 
para manutenção de limpeza das áreas requeridas;

4.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fojm'ecencJo 
todos os produtos e materiais, com observância ao Plano de Gerenciamento de

) II I II
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Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e às recomendações aceitas pela boa técnica, 
normas e legislação vigente, em especial a NR 32 - Segurança e Saúde no Trabaiho em 
Serviços de Saúde, inclusive: sacos plásticos para acdhdicionamento. dé resíduos 
constituído de material resistente a ruptura e vazamento, impermeável, baseado na 
NBR 9191/2000 dâ ABNT, sendo proibido o seu esvaziamento ou reaproveitamento; os 
sacos devem ficar contidos em recipiente de material lavável, resistente à punctura, 
ruptura e vazamento, com tampa provida de sistema de abertura sem contato manual, 
com cantos arredondados e ser resistente ao tombamênto, Recipientes para coleta de 
perfuro cortante; todos os utensílios.e equipamentos dèvém ter quantidade, qualidade 
etecnologia adequadas para a boa execução dos serviços.

5. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS:

5.1. A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo fornecimento de todos 
os materiais de limpeza e.equipamentos necessários à execução dos serviços, os quais 
deverão ser de primeira linha em quantidades suficientes para realização dos mesmos,, 
conforme anexo I;

5.2. Todos os materiais e equipamentos utilizados deverão ser necessariamente, 
aprovados pela CONTRATANTE;

S.3. A CONTRATADA deverá apresentar, já em sua proposta, relação detalhada com as 
devidas especificações dos materiais e equipamentos que deverão ser utilizados na 
execução dos mesmos;

5.5. Deverão sér fornecidos materiais com registro no Ministério da Saúde, sendo 
obrigatório constar rió rótulo dos produtos: prazo de validade, nome do responsável 
técnico, fabricante, o registro no Ministério da Saúde, quantidade, modo de usar, 
composição química detalhada, ingrediente químico ativo, forma de conservação e 
armazenamento, advertência para não reutilização da embalagem, precauções, classe 
toxlcológlca (se houver), conduta em caso de acidentes;

5.5. Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios tais como: aspiradores de pó, 
enceradeiras, mangueiras; baldes, carrinhos para transportes de lixo, escadas, 
compressor para jata de água, lixeiras, contêineres^e todos oj demais equipamentos 
necessários, serão de Inteira responsabilidade da CONTRATADA;

II
I

5.6. A quantidade estimada de material de consumo e equipamentos necessários para 
execução de serviço previstos neste Termo de Referência deverá ser calculado pèla 
CONTRATADA;
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5.7. Segue no anexo I, relação mínima de materiais e equipamentos a serem utilizados. 
Réssalta-se que a empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo 
fornecimento de todos os materiais de limpeza e equipamentos hécessários à 
execução dos serviços, os quais deverão ser de primeira linha e em quantidades 
sufidéntès para realização dos mesmos.

6. ATIVIDADES DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DA CONTRATADA:

6.1. DIARIAMENTE:

6.1.1. Varrer e desinfetar com técnica apropriada todas as áreas das unidades tais 
como salas, esquádriàs, pisos, corredores e dos Hospitais;

6.1.2. Polir com liquido apropriado os pisos.e móveis (somente área administrativa);

6.1.3. PaSsãr flanela descartável com produto adequado nos móveis e utensílios 
Inclusive nos espelhos, quadros, placas Indicativas, aparelhos telefônicos, 
ventiladores, corrimões,, extintores: de incêndio, relógios de paredes, balcões, 
divisões de madeira e de vidros, etc.;

6.1.4. Lavar e desinfetar os vasos sanitários, lavatórios, mlctórlos, pisos.e passarelas 
das entradas, porta resíduos, portas, espelhos, sabonetelras, depósitos de lixo;

6.1.6. Limpar os bebedouros com utilização de preparado antisséptico e inodoro, 
dando brilho na parte metálica;

6.1.6. Limpar os tapetes, portas e metais, polindo os revestimentos de metais das 
paredes com produtos apropriados;

6.1.7. Limpar os ralos e mantê-los fechados, para evitar obstruções;

6.1.8.Limpar os capachos, carpetes e cortinas com equipamento apropriado;

6.1.9. Coletar lixos, inclusive hospitalar, quando houver, quantas vezes for 
necessário, acondjilonando os resíduos comuns ^em sacos plásticos, e o lixo 
hospitalar em embalagens adequadas, de acordo corn a legislação em vigor;

III II I

6.1.10. Ojlixó deve ser removido para os locais indicados pela CONTRATANTE, 
horários a sérem definidos;
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6.1.11. Abastecer tbdós os locais que houver dlspensadores, sempre que 
necessário, e com profissional capacitado, a reposição de papel higiênico, papel 
toalha, sache álcçol gel 70%, sabonete e sabão líquido e outros fornecidos pela 
CONTRATANTE;

6.1,12. lyianter a limpeza dás plantas das salas, quando houver; I

6.1.13. Realizar o cata e varredura externa da unidade;

6.1,14. Realizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

6.2 SEMANALMENTE:

6.2.1. Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo escadas, 
cerâmica, paviflex, portas, azulejos de copa e de gabinete sanitários, peitorais de 
janelas, lixeiras, vidros basculantes, luminárias e toda parte cimentada, com 
saneante domissanltário desinfetante;

6.2.2. Retirar, com equipamento e produtos apropriados a cera dos pisos;

6.2.3. Encerar os pisos de granitos e mármore;

6.2.4. Retirar as manchas das portas, rodapés, carpetes, espelhos dos sanitários, 
colunas laváveis (pintadas ou revestidas déresina sintética);

6,2.6. Limpar persianas, grades e pedestals (com equipamentos e materiais 
próprios) e os móveis revestidos de resina sintética;

6.2.6. Limpar os pontos de luz fluorescente e Incandescente, Inclusive as lâmpadas;

6.2.7. Lustrar o mobiliário com produto apropriado;

6.2.8. Polir metais qué guarnecem móveis, portas, jan'elas, Instalação do.prédlo e 
tubulações;

I 'III
I

6.2.9. Vasculhar com material apropriado paredes e tetos;
1

6.2.10. Realizar controle fitossahitário dos vasos;
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6.2.11. Realizar a limpeza das maçanetas das portas. Interruptores e teclados de 
computadores còm produtos adequados;

6.2.12. Realizar hlglenização terminal das áreas críticas, seguindo crónograma;

6.2.13. Remover, selar e encerar os pisos de granitos e mármore.

6.2.14. Reálizar outras atividades de interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
' serviços contratados.

6.3. QUINZENALMENTE:

6.3.1. Lavar com detergente todos os pisos (granito, mármore, mosaico, cerâmica, 
paviflex, étc.);

6.3.2. Limpar com produto próprio, as poltronas, cadeiras, sofás, estofados em 
couro, plásticos e tecidos;

6.3.3. Passar lustra móveis nas mesas, armários e demais móveis envèrnizados;

6.3.4. Polir, com preparo próprio, os metais incluindo, maçanetas, placas, torneiras, 
conexões, etc.;

6.3.5. Limpar, Interna e externamente, geladeiras, fogões e bebedouros;

6.3.6, Limpar as persianas, bem como todos os vidros;

6.3.7. Remover, com equipamento apropriado, a cera dos pisos de granitos e 
encerandó-os e polindo-os ern seguida;

6.3.8. Limpar as esquadrias de alumínio amohizado e das que aceitam este 
tratamento;

6.3.9, Realizar limpeza geral dós espaços (corredores, salas, bahheirps, hall, 
garagerri'e vias de acesso^ por meio de equipamentos adequados; I III

6.3.10. Limpar paredes e rodapés, esquadrias externas;
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6.3.11. Limpar todos os vidros (faces intèrnas e externas), apiicando-lhes produtos 
antlembaçantes, em tòdòs bs pavimentos dos hospitais;

6.3.12. Realizar higlenização terminal das áreas semicritlcas, sèguindo.crondgrama;

6.3.13, Realizar outras atividades dé Interesse da CONTRATANTE compatíveis com 
serviços contratados.

7. DESCRIÇÃO DOS SERIVIÇOS DE CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):

7.1. CONCEITO:

7.1.1, Os. serviços hospitalares requerem a cada dia um número maior de 
profissionais qualificados que atendam este exigente mercado. O termo "maqúelro" 
é um tanto redutor, uma vez que as funções deste profissional da área de saúde 
requerem muito mais habilidade do que simplesmente carregar uma°maca;

7.1.2. Para'a boa prática da sua profissão, garantindo sua saúde e a do paciente que 
ele transporta, o maqueiro deve observar as regras da boa mecânica corporal. Um 
maqueiro despreparado pode causar danos sérios a sua saúde e ao paciente, 
especialmente aqueles poli traumatizados;

7,1.3. O condutor realiza transporte de pacientes com segurança, nas unidades de 
saúde, podendo transferir o paciente da cadeira de rodas para a maca, da maca 
para a cama ou da maca para a mesa de exames, atendendo adequadamente todas 
as solicitações da equipe de saúde;

7.2. ATRIBUIÇÕES DO CONDUTOR DE PACIENTE (MAQUEIRO):
7.2.1. Realizar remoção do paciente de um setor para outro, visando sua 

movimentação segura no ambiente hospitalar;
7.2.2. Realizar a movimentação interna e externa dos pacientes de acordo 

protocolo.de movimentação segura da instituição;
7.2.3. Auxiliar na locomoção dos usuários;
7.2.4. Auxiliar a equipe de enfermagem na acomodação djjs pacientes internados 

nas ambulâncias para remoções ou realização de exames Internos e externos;
7.2.5. Auxiliar i equipe assistenclal no posicionamento do paciente;
7.2.6. Auxiliar na transferência do leito para os equipamentos de transporte e 

cadeiras e vice-versa;

com o
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7.2.7. Transportar/encaminhar pacientes para todo e qualquer setor na unidade 
em conjunto corrí a equipe de enfermagem (no mínimo um técnico de 
enfermagem ou auxiliar de enfermagem);

7.2.8. Seguir normas e rotinas Institucionais visando a qualidade e segurança dos 
pacientes;

7.2.9. Cumprir com a escala de trabalho estabelecida;

7.2.10. Zelar e realizar a higienização dos equipamentos utilizados para o 
transporte do paciente;

7.2.11. Manter atualizado livro de registro de atividades;
7.2.12.Seguir rlgorosamenté a NR32;

7.2.13. Realizar entrega do corpo segundo procedimento da Instituição;
7,2.14; Utilizar adequadamente os EPI's;

7.2.15. Obedecer a procedimentos operacionais padrão.da instituição;

8. DÁ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.1, Deverá ser realizada visita técnica pela Proponente, de segunda â sexta, das 
09;00h as 16:00h, para que, através de seu representante legal ou a quem delegado 
for, tome conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto deste instrumento, devendo marcar a visita 
técnica através dos seguintes contatos:

Hospital Estadual Materno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento 
Horário de Funcionamento: O Hospital Materno Infantil é referência estadual 
em urgência e emergência nas áreas da saúde da mulher e da criança no Estada 
de Goiás recebendo pacientes durante as 24 horas por dia regulados pela Central 
de Regulação.
Endereço: Rua R-7 s/no, Setor Coimbra - Goiânia - Goiás - CEP: 74.12S-120 
Teléfones: 62 3956-2901/2902

HMI

Hospital Estaduaj de Urgências de Aparecida de Goiânia Caio Louzada - HUAPA 
Horário de Funcionamento: Atendimentos de Urgência e Emergência durante 24 horas 
por dia de pacientes regulados via Central de Regulação.
Endereço: Av. Diamante esq. c/ rua Mucuri, qd. 2A - Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida dé Goiânia 
Jelefone: 3217 8900 / 3217 8914)

Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - 
Horário de Funcionamento: Possui ambulatório de ginecologia e puericultura 
funcionando de segunda a sexta-feira das 7:00 às 19:00 horas. E realização de 
internações, para assistência a partos .referenciados durante 24 horas, via Central de 
Regulação.
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Endereço: Rua 230 s/no. Setor Nova Vila - Goiânia - Goiás - CEP: 74.640-210 
Fone: 62 3201-6910 Fax: 3201-6924

8.2. Á visita técnica de que trata o item anterior deverá ser realizada até 03 (três) dias 
anteriores à data dp certame;

8.3. A visita técnica deverá ocorrer com agendamento prévio, conforme endereço e 
telefone das Unidades Hospitalares;

8.4.. O responsáyel pela unidade hospitalar fornecerá comprovação; através de 
declaração (Atestado de Visita Técnica), Anexo II para fins de participação neste 
certame. Informando que a licitante realizou a vistoria no local.

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:

9,1. O prazo para a execução e de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos, mediante termos aditivos, limitados em 60 (sessenta) meses, ou ao período 
de vigência dos contratos de gestão - SES/GO.

10. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS:

10.1. A ernpresa proponente deverá apresentar cotação para o serviço descrito no 
presente Termo de Referência, devendo discriminar pormehorizadamente o serviço 
cotado, com todos os elementos necessários para a aferição da avaliação técnica dos 
mesmos, contendo o nome da empresa proponente, endereço, números do CNPJ e da 
inscrição estadual ou do Distrito Federal, estando em papel timbrado, datada e 
assinada, e cóm a especificação em conformidade com o solicitado;

10.2. Na proposta apresentada, devèfá constar o valor mensal e anual;

10.3. Os proponentes deverão apresentar, na ocasião das propostas, a Convenção 
Coletiva, Acordo Coletivo ou Dissídio Coletivo da categoria profissional - 
vigentes, às quais estão vinculados os colabdradorès;

normas

I II I I

10.4. A apresentação! das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 
empresa proponente, das condições estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. No jcaso de omissões puramente formais em propostas serão considerados

aqueles descritos no Termo de Referência; I

I II

I
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10.6. O proponente deverá prever ern seus preços todas as despesas djretas e 
indiretas para a perfeita execução dó objeto, bem como as deduções necessárias de 
custos, de forma a não caracterizar "bis in idem", bem como os custos referentes ao 
prazo contratual;

10.7. Deve considerar toda a legislação aplicável, a Convenção Coletiva de Trabalho em 
vigor e a Jurisprudência atual dos tribunais, visando a uniformização das propostas e a 
tramitação isonômica do processo licitatórlo, sob pena.de desclassificação da proposta 
apresentada.

11. DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO;

11.1. A habilitação far-se-á mediante a apresentação dos documentos exigidos neste 
Termo de Referência e seus anexos, exclusivamente na data, horário e local previstos 
no Ato Convocatório;

11.2. A falta de previsão de valores relacionados a direitos trabalhistas e, portanto, 
irrenunciávels pela empresa, caracterizará a desclassificação das propostas 
apresentadas.

12. DA FORMA DE PAGAMENTO;

12.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 
de apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada;

12.2. Para efeito comprobatório de pagamento, a empresa CONTRATADA para 
prestação dos serviços deverá apresentar obrigatoriamente os documentos abaixo 
relacionados:

12.2.1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Receita Federal do Brasil, 
devidamente atualizada;

T2.2.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

III II I III

12,2.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal e Estadual de 
Goiás;

!
í: ;

17

ii
i!

/

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850

g

1II III1I



igh IniLtóí)
Ct5ÜJí
Huimlotlo

12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT), Lei 12.440/2011;

. 12.2.5. A Nota Fiscal de serviços deverá estar devidamente atestada pelo gestor do
contrato ou de seu substituto ou superior hierárquico direto, devidamente 
acompanhado do relatório de evidência da prestação dos serviços.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

13.1. Recrutar, selecionar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, e alocar p 
quantitativo de profissionais, com b nível de instrução, treinamento e capacitação para 
os serviços, com boa apresentação e aprovação em exame de saúde;

13.2. Fornecer obrigatoriamente os saneantes domissanitários, .com os respectivos 
.diluldores, sendo estes previamente analisados e. validados pela CONTRATANTE, 
.materiais e os equipamentos, ferramentas, produtos, utensílios em qualidade e 
quantidade suficientes e necessários para a perfeita e continua execução dos serviços 
de limpeza, em conformidade ap disposto nas orientações técnicas do CONTRATANTE, 
a Legislação que rege a matéria e as orientações técnicas de higienização e 
conservação descritas no decorrer do presente Termo de Referência;

Í3.3. Registre-se que os anexos constantes relativos aos quantitativos de materiais, 
equipamentos, produtos, utensílios e maqulnárlos são meramente estlmativos 
mínimos para fins de realização de pesquisa de preço, devendo ser fornecidos pela 
CONTRATADA na quantidade suficiente para a execução dos serviços com qualidade 
exigida;

13.4. Selecionar è preparar rlgorosamente os empregados que Irão prestar os serviços, 
de acordo com as necessidades e especificidades dos Hospitais, bem como atender as 
solicitações do setor responsável quanto ao desígnio de treinamentos específicos, e 
encaminhar colaboradores portadores de atestados de boa conduta e demais 
referências, tendo funções profissionais legalmentè registradas em suas carteiras de 
trabalho;

13.5. Apresentar previamente a relação dos empregados indicados para os serviços, 
ijespectiva avaliação Individual, ^ qual deverá atejider às exlgênçlas Impostas 

pela área responsável do COTRATANTE, qué poderá impugnar os que não 
preencherem as condições necessárias;

com a II I III
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13.6. Nòrhèar encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir p 
bom andamento dós mesmos, permanecendo no local do trabalho, em tempo Integral, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executâhtes dos serviços;

13.7. Estes encarregados terão a obrigação de reportárem-se, quando houver 
necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços no seu local de 
trabalho e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas 
necessárias;

13.8. Apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato, relação nominal dos 
empregàdos alocados na prestação dos serviços, contendo toda a identificação do. 
empregado, endereço residencial e telefone para contato, função e escala de trabalho;

13.9. Manter quadm de pessoal suficiente para atendimento dos sèrvlços, conforme 
previsto nesté documento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal; licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com p CONTRATANTE; sendo de 
exclusiva responsabilidade da empresa prestadora de serviço as despesas cóm todos 
os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

13.10. Substituir ós empregados faltosos, bem como os que não se apresentarem 
devidamente uniformizados e com crachá/plaqueta, observando a qualificação 
necessária e o horário a ser cumprido;

13.11. Efetuar a reposição da mão-de-obra nos postos, em até 2 (duas) horas, em 
eventual ausência, não sendo permitida a prorrogação da Jornada de trabalho (dobra);

13.12. Observar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, Inclusive, fornecer 
equipamentos de EPIs / EPCs apropriados às atividades dos seus empregados, inclusive 
os necessários para a limpeza dos vidros e esquadrias;

13.13. Résponsabllizar-sè pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que 
deverão ser adequados ao tipo de serviço da categoria profissional CONTRATADA, 
fornecendo-os e substituindo-os de acorcjo com o disposto rio respectivp Acordo, 
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ou quando necessário;

13.14. Todos os unifórmes estarão sujeitos à prévia aprovação da área técnica 
responsável dos Hospitais, devendo a empresa prestadora de serviço submeter
amostra dd modelo, cor e qualidade do tecido à aprovação do Executor do contrato;

i l ■ ■
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13.15. O primeiro conjunto do uniforme deverá ser entregue no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a contar da data de assinatura do contrato;

13.16. O uniforpie deverá ser entregue‘mediánte recibo (relação nominal), cuja cópia 
deverá ser entregue ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da entrega, 
não podendo ser repassado p custo do uniforme ao ocupante dp posto de trabalho 
nenh ser exigido o uniforme usado por ocasião da entrega dos novos;

13.17. Os uniformes dos funcionários quê irão trabalhar nas áreas críticas ou 
exclusivas, deverão ser diferenciados a serem definidos pela CONTRATANTE;

13.18. Implantar de forma adequada, a planificação, execução, e supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando 
os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem, 
todas as dependências, objetò dos serviçõs contratados;

13.19. Responsabilizar-se pelo cumprimento por seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pelo CONTRATANTE, substituindo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerada 
conduta inconveniente;

com

13.20. Os serviços de limpeza e desínfecção dos sanitários masculinos e femininos 
serão preferencialfnente executados por pessoas do sexo correspondente;

13.21. A empresa CONTRATADA estará obrigada a manter diariamente nos locais de 
prestação dos serviços a fim .de atender a produtividade mínima, devendo possíveis 
ausências ser supridas até 02 (duas) horas após o Início do expediente;

13.22. Manter todos os equipamentos e utensílios necessários a execução dos 
serviços, em perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos 
em até 24 (vinte e quatro) horas;

13.23. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistemas de proteção, dê 
modo a evitar danos à rede elétrica;

IIII
I IIII 13.24. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 

tais como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para 
transporte dé lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de 
propriedade do CONTRATANTE;

f
:

:ò

;
í

. ?

/

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 40.1, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefon(e: (71) 3277-0850

II

II!



I; •••

li»4i
CíitiJi

13.25. Disponibilizar computador, mesa, cadèira, armários para ps funcionários e todo 
o material de expediente, necessários ao desempenho das funções de seus 
encarregados;

13.215. Cumprir as normas, instruções, orientações técnicas e determinações do 
CONTRATANTE, inclusive, no tocante ao faturamento que deverá ser realizado de 
acordo: com as fontes de recursos indicadas previamente pelos Hospitais. E ainda, 
atender tòdas as solicitações sobre remaneja.mentos, troca de auxiliares de serviços 
gerais, encarregados e prepostos, reclamações quanto à falta e/ou qualidade de 
produtos, materiais, utensílios, equipamentos utilizados na execução dos serviços;

13.27. Apresentar no primeiro mês do contrato, çronograma de 
treirtamento/capacitação para todos os funcionários, a ser realizado peia erripresa 
CONTRATADA no primeiro semestre da contratação;

13.28?. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de todas as capacitações 
realizadas dè acordo cóm o çronograma apresentado;

13.29. Sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, liberar seus colaboradores e 
garantir a participação de todos nas capacitações e treinamentos internos das 
Unidades Hospitalares;

13.30. Garantir e apresentar evidências ao CONTRATANTE de tòdas as higienizações 
realizadas na unidade;

13.31. Prestar os serviços dentro dos parâmetros é rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, Normas, 
Legislação e orientações técnicas descritas neste Termo de Referência;

13.32. Entregar os materiais somente ao gestor do contrato, para fins de aprovação e 
controle;

II13.33. Usar material dehlmpeza e outros produtos qdímllcos necessários, que estejam 
aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade e 
em embalagens originais de fábrica ou de comercialização, que não causem danos a 
pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidráulicas, redé|s de : 
computação, água e esgoto e todas as demais instalações existentes, previamente 
aprovados pelo gestor, devendo ser substituidos.quando |!ior ele solicitado; ^
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13.34: No prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, 
prestadora dè serviço deverá encaminhar ao gestor do contrato a relação dos 
equipamentos e das ferramentas que serão fornecidos a cada categoria;

a empresa

13.35. Indicar d.prqfissional responsável técnico, devidamente habilitado e capacitado 
para supervisionar e garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa 
prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, 
selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPI's e produtos químicos;

13.36. Responsabilizar-sé por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus 
empregadas, sem repasse de qualquer ônus ao CONTRATANTE, para que não haja 
interrupção dos serviços prestados;

13;37. Manter disponibilidade de efetivo dentro.dos padrões desejados, para atender 
eventuais acréscimos solicitados, bem como impecílr que a mão-de-obra que cometer' 
falta disciplinar, qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às 
instalações dos Hospitais, nem mesmo para cobertura de licenças, dispensas, 
suspensão ou férias de outros funcionários;

13.38. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-qbra não 
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

13.39. Fornecer todo o material de consumo (caneta, lápis, borracha, régua, 
prancheta, agenda, pasta, grampeador, sacador de grampo, blocos de rascunhos, 
blocos de recados) que julgarem necessário, devendo os custos relacionados serem 
previstos na proposta comercial;

13.40. Fornecer mural para controle de escalas, os quais deverão ser identificados 
também através de fotos;

13.41. Manter guardados nas dependências dos Hospitais, 
necessidades de verificação, todos os livros, formulários Utilizados ou similares, fichas 
de EPI, devidamènfe organizados e catalogados;

13.42. Fornecer armário dé pastas suspensas para armazefiaménto dos documentos 
relativos ao cadastro de pessoal da empresa que desempenha atividade, bem como, 
armários para guarda de toda a documentação já utilizada;

para eventuais
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13.43. Obseryar as Normas de Segurança e Medicina dp Trabalho, fornecendo, 
inclusive, prodütos apropriados aos prestadores de serviço expostos ao sol;

13.44. Apresentar toda a legislação Federal e Estadual atualizada, existente 
venha a ser criada que regulamente a área de limpeza, bem como fornecer 
anualmente, o acordo coletivo celebrado no sindicato dos empregados em empresas 
de limpeza do Estado de Golas, tão logo esteja definido;

ou que

13.45. Fiscalizar, às suas expensas, através dos supervisofes/fiscais da 
prestadora de serviço, a limpeza e organização dos vestiários de uso de seus 
empregados, criando normas para utilização e aplicando, sempre que necessário, as 
penalidades cabíveis aos profissionais que não cumprirem os regulamentos;

empresa

13.46. Qualificar os empregados reservas, treinando-os antecipadamente nò posto, 
visando dar condições de prestar um bom desefnpenho de suas atividades quando, 
prestadas nos Hospitais, em substituições aos prestadores de serviço efetivos dos 
postos, quando afastados por motivo de falta, saúde, férias e outros afastamentos;

13.47. Pagar, até o 59 (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos 
empregados utilizados nos serviços contratados, bem como; recolher no prazo legal os' 
encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
comprovações respectivas;

13.48, Manter sigilo, não reproduzir, nem divulgar, sob pena de responsabilidade civil, 
penal e administrativa, todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Contrato, 
devendo orientar seus empregados nesse sentido;

13.49. Fornecer juntàmente com a fatura mensal, comprovantes das Guias de 
Recolhimento do INSS, FGTS, Certidão Negativa de Débitos emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda, a relação dos empregados alocados para prestação dos serviços, 
assim como qualquer documento solicitado pelo CONTRATANTE, sob pena do não 
atesto da fatura;

IIIII 13.50. A partir do segundo mês da prestação dos serviços, os pagamentos somente 
■^efãò efetuados após comprovação do recolhimento das contribuições sociais (Fundo, 
de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da 
última competêntla vencida compatível com o efetivo declarado, na forma do 
parágrafo 49 do jartigo 31 da lei n9. 9.032, de 28 de abril de 1995, è da Nota 
Fiscal/Fatura atestada por servidor designado;

II
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13:51. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura òú dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da empresa CONTRATADA 
importará em prorrogação automática do prazo de vénclmento da obrigação;

Í3.52. O atraso no pagámento decorrente das circunstâncias descritas no item anterior 
não exime a empresa de promover o pagamento dos empregados nas datas 
regulamentares;

13.53. Efetuar q pagamento dò 139 salário (gratificação natalina), na forma da 
legislação vigente e da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria profissional, na 
proporção a que fizer.Jus o empregado;

13.54. Fornecer a cada empregado quantitativo de vale-refeição em conformidade 
com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
suficiente para cada mês, bem como vale-transporte no quantitativo necessário para 
que.cada empregado se desloque residência/trabalho e vice-versa durante todo o mês, 
de acordo com a sua escala de trabalho, ambos em uma única entrega, até o dia 05 
(çiricó) de cada mês;

13.55. Responsabilízar-se pelo transporte de seu pessoal até as dependências da 
CONTRATANTE e vice-versa em casos de paralisação dos transportes coletivos, de 
forma a manter os serviços em postos essenciais, bem como nas situações onde se 
faça necessária a execução de serviços em regime extraordinário;

13.56. Sujeitar-se á mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão flscalizadora 
da CONTRATANTE para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos 
os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas;

13.57. Manter os prestadores de serviço no posto de trabalho, orientando-os a nãose 
afastarem de seus afazeres, principalmente para atenderem chamados e/ou 
cumprirem tarefas solicitadas por terceiros não autorizados;

IIII 13.58. Implantar, Imediatamente |pós o recebimento da àutorlzapo de início dos 
sekdços, a mãó-de-obra nos postos definidos e nos horários-fixados na escala de 
serviço elaborada pelo setor responsável, informando, com antecedência de no 
máximo .24 horas, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o 
posto confórnjie o estabelecido;

I
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13.59. Apresentar a CONTRATANTE à relação de materiais e insumos, que serão 
utilizadas pela mão-de-obra nos postos de trabalho;.

13.60. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações 
estipuladas pela CONTRATANTE; inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;

13.61. Manter de forma permanente a fiscalização externa dos postos de limpeza nos 
seus horários de funcionamento, anotando hora e data das.ocorrências, se for o caso, 
com assinatura ê matrícula do fiscal, e adoção de providências no caso de 
irregularidade;

13.62. Comunicar o período de férias de seus colaboradores ao CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias;

13.63. Âcaíar as exigências quanto à execução dos serviços; os horários de turnos, e 
ainda, quanto à imediata correção das deficiências alinhadas pelo setor competente 
dos Hospitais, quanto à execução dos serviços contratados;

13.64. Quando se tratar de almoxarlfado, farmácia ou assemelhados, dada a sua 
complexidade, a empresa CONTRATADA para prestação de serviço deverá promover 
periodicamente o remanejamento.de prestadores de serviços em escalas alternativas;

13.65. Permitir, sempre que necessário, que o setor de fiscalização tenha acesso ao 
controle de frequência do pessoal alocado na prestação dos serviços;

13.66. Cumprir as normas e regulamentos internos dp CONTRATANTE;

13.67. Não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena da Imediata rescisão 
contratual;

13.68. Conhecertodas as Instalações prediais doXONTRATANTE;

13.69. Orientar seus empregados para que possam agir de maneira rápida, enérgica e 
cinvincente em situações de emergência; ^

II II

13.70. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço fica obrigada a executar os 
serviços referentes ao objeto licit|do relacionados neste Tnrmo dé Referência, não se 
admitindo quaisquer modificações'sem a prévia autorizaçãc deste Hospital;
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13.71. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço deverá se responsabilizar 
por quaisquer danos ou prejuízos causados, em decorrência dos serviços executados, 
desde que apurada e comprovada à culpa ou dolo dos seus empregados;

13.72. A CONTRATADA, sèrá responsável pela manutenção e/ou substituição de 
qualquer equipamento ou mobiliário danificado pelos seus empregados, em 
decorrência dos serviços executados, desde que apurada e comprovada à culpa ou 
dolo dos seus empregados;

13.73. Em hipótese alguma o.empregado da empresa CONTRATADA para prestação do 
serviço poderá comparecer ao serviço spb efeito de medicamentos, álcool ou 
substâncias entorpecentes;

13.74. Fazer seguro de seus empregados contra risco de acidentes de trabalho e de 
vida, de acordo com as disposições dà Convenção. Coletiva de Trabalho da categoria 
profissional, responsabilizando-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas, 
além de tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados 
acidentados ou com mal súbito;

13.75. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, sob 
pena de retenção dos pagamentos, sem que o CONTRATANTE venha sofrer 
penalidades, até que a pendência seja sanada;

13.76. A empresa CONTRATADA para prestação do serviço, no início da execução 
contratual, deverá apresentar os Procedimentos Operacionais Padrão, elaborado por 
sua área técnica, definindo a localização dos postos de limpeza patrimonial, as áreas 
de atuação, as atribuições dos prestadores de serviço de cada posto, a jornada de 
trabalho, além de outras informações complementares e necessárias à prestação dos 
serviços;

13.77. A partir da implementação do Procedimento Operacional Padrão, conforme 
definido no item anterior, toda e qualquer modificação da referida planiflcação, tais 
comb mudança de localização do pos^to de sery|ço, mudança de atribuições e altpração 
do horário de funcionamento somente serão efetuadas por êscfitò e notificando 
oficialmente à empresa prestadora de serviço, para alteração do plano originalmente 
estabelecido;

II
II

i

i f

26

i
!;I '

Rua Frederico Simões, 125 - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-7,74 Telefone: (71) 3277-0850
‘



a hiltodi

Hurraclaçio '

13.78; Nos termos do art. 71 da Consolidação das Leis do Trabalho é obrigatória a 
concessão de um intervalo para repouso ou alimentação de, no mínimo; uma hora 
diária, denominado de intervalo intrajornada, 0 qual assegura medida de higiene, 
saúde e segurança do trabalho;

13.79. No que se refere ã concessão dq intervalo intrajornada aos profissionais com a 
escala de 13x36, cabe o seguinte destaque;

13.79.1. Realização de revezamento o qual propicie b usufruto integral do direito 
ém questão;

13.80. A CONTRATADA deverá fornecer, no início do ajuste ou a cada alteração, 
inclusive, assim como a qualquer momento que for solicitado, arquivo, em meio 
magnético, a quantidade de postos contendo matricula, ndmé, CPF e lotação de todos 
os empregados diretamente relacionados ao Contrato e daqueles que fazem parte de 
quadro suplementar destinado à cpbertura de:“mão-de-obra ausente, 13S salário, 
férias, auxilio enfermidade, faltas legais, Licença Paternidade, Aviso PféViò Trabalhado, 
Aviso Prévio Indenizado, Acidente Trabalho, Indenização Adicional, Cobertura de 
Intervalo Alimentação;

13.81. Todos os materiais e equipamentos a serem disponibilizados aos postos de 
sen/lçòs serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA;

13.82. A empresa CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimenslonamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
còmplementá-los, caso o previsto inlcialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento ao objeto da seleção de fornecedores;

13.83. Não transferir o contrato a terceiros, por qualquer forma e nem mesmo 
parcialmente, nem subcontratar quaisquer das prestações de serviços a que está 
obrigada;

13.84. Responder, integralmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros,.por sua culpa'ou dolo, decorrentes da execução do contrato, hão reduzindo 
ou excluindo a responsabilidade o mero fatp da execução ser fiscalizada^ ou 
acompihhada por parte da CONTRATANTE. I

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

III

| 14.1. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
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14.2. Informar a empresa CONTRATADA e seus pfèpõstos, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços;

14.3. Permitir o livre acesso dos empregados da empresa CONTRATADA para 
prestação do serviço às Instalações, independentemente de permissão, prévia, desde 
que estejam credenciados e identificados;

14.4. indicar as áreas ònde os serviços serão executados;

14.5. Requerer a substituição imediata de qualquer material ou equipamento que 
Julgar inadequado para a execução dos serviços;

14.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
empresa CONTRATADA para prestação do serviço;

14.7. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto do consequente Contrato;

14.8, Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
!

14.9. Emitir para a CONTRATADA, pareceres sobre a execução do aludido serviço, 
atestando a capacidade técnica da empresa;

14.10, Notificar, formal e tempestlvamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas na execução dos serviços;

14.11. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, 
penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a 
execução do objeto contratado;

i

14.12. Comunicar ofidalmente, através do gestor do contrato, à empresa 
CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 
quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave, estipulando prazo para a 
solução;

IIII
IIII 14.13. Requerer a substituição imediata de funcionário que não atenda ao prèvlsto 

neste Termo de Referência ou que julgar inadequado para a execução dos serviços;
I

14.14. Emitir pa'receres e relatórios em todos os atos relativos a éxecução do Contrato, 
em especial, aplicação de sanções;

I
:! íí

:s

i-
;íl

Rua Frederico Simões, 125. - Sala 401, Caminho das Árvores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850
i:

j , n' -1
tf' ~ fc 1

IÍ..1

.í -*> S.j; 
"O

e ’ ‘ . V” ' ^ i:

III\\



IftifVoft
CHtiO!
Korâlatb

14.15. Anotar, em registro próprio, e notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da 
ócprrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, assinando 
prazo para a sua correção;

14.16. Após assinatura no livro de ocorrências mantido pela CONTRATADA, para 
caracterizar ciência acerca dos registros diários realizados, adotando, se necessário, 
providências preventivas ou corretivas, bem como efetuando registros;

14.17. Instruir a CONTRATADA acerca das normas de prevenção de incêndio e de 
segurança patrimonial implantadas pela CONTRATANTE;

14.18. Dirimir as dúvidas que surgirem no Curso da prestação dos serviços por 
intermédio do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração;

14.19. Realizar e propor demandas conforme necessidade e exigência das 
especificidades do serviço;

14.20. Realizar inspeções nos postos de trabalho mantidos em suas dependências, 
efetuando os devidos registros nos livros de ocorrência, bem como dando ciência 
formal à CONTRATADA acerca de possíveis irregularidades;

14.21. Propor, nás mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, conforme o Regulamento Próprio de Compras e Contratações 
deste Instituto,

.15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, QUANTO A SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA:

15.1. Manter planejamento de esquemas alternativos de trabalho ou planos de 
contingência para situações emergenciais, tais como: falta de água, energia 
elétrica/gás, vapor, quebra de equipamentos, greves, catástrofes e outros, 
assegurando a continuidade dos serviços estabelecidos no presente Termo de 
Referência;

15.2. Apresentar em até 30 (trinta) dias, o plano de contingência para a confmuldad^ 
da prestação dos serviços em caso de suspensão ou paralisação do transporte público 
coletivo de ônibus de passageiros da região metropolitana da capital do Estado;

I i
II

!
I

29

/

:
i
$!

■ i*i i
i

125 - Sala 401, Caminho das Á|vores, Salvador - BA CEP 41820-774 Telefone: (71) 3277-0850Rua Frederico Simões,

4' £' 'r t
2

i\

»iiii



InitWdi
CfsSot
Hmlofio

15.3. Em caso de suspensão ou paralisação do transporte público coletivo de ônibus de 
passageiros, a CONTRATADA deverá executar de imediato, o plano de contingência 
para a continuidade dos serviços contratados.

16. DOCUMENTAÇÕES DA CONTRATADA QUE DEVERÃO SER APRESENTADOS APÓS A 
ASSINATURA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

16.1. Alvará sanitário vigente;

16.2. Licença de funcionamento aprovado pela prefeitura;

16.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP);

16.4. Registro de Execução do POP descrito e Listas de Capacitações;

16,5. PGRSS;

16.6. PPRA;

16.7. PCMSO;

16.8. ASO dos colaboradores;

16.9. Cartão de Vacinação dos colaboradores;

16.10. Ficha Técnica dos Produtos Químicos;

16.11. Os referidos documentos deverão ser apresentados em sua totalidade em até 
30 (trinta) dias á partir dá assinatura do Contrato.

17. DA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE E ACEITE DOS SERVIÇOS:

17.1. A empresa obrigar-se-á a entregar os serviços estritamente de acordo com as 
especificações constantes neste Termo dè Referência, responsabilizandp-se por refazer 
total ou parclalmente, na hipótese de se constatar defeitos na execução ou estlvW em 
desacordo com as especificações adotadas;

I
I)I

17:2. O fiscal do.contrato a ser deslgnado, deve, neste caso, comunicar fprmalmente a 
o seu superior imediato, quaisquer ocorrências quanto à) execução dos. serviços, para 
ànotáçãò nos registros e adoção das medidas cabíveis; ^
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17.3. O objeto deste termo de referência deverá ser executado nos seguintes 
endereços:

17.3.1. Hospital Estadual Máterno-lnfantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI, 
situado à Rua R-7, esquina com Avenida Perimetral, S/N, Setor Oeste, Goiânia - 
Goiás, CEP: 74.110.090

17.3.2. Hospital Estadual de Urgências de Aparecida de Goiânia - HUAPA, situado à 
Avenida Diamante, esquina com rua Mucuri, S/N, Setor Conde dos Arcos - 
Aparecida de Goiânia - Goiás, CEP: 74.955-220;

17.3.3. Hospital Estadual e Maternidade Nossa Senhora de Lourdes - HEMNSL, 
situado na Rua 230, S/N, Vila Jaraguá, Goiânia - Goiás, CEP: 74.655-130.

18. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO*

18.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, e será exercido 
por um representante da CONTRATANTE;

18.2. O acompanhamento do contrato será realizado por meio de instrumentos de 
controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos:

18.2.1. Os resultados alcançados em relação áo contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada;

18.2.2. A adequação dos serviços prestados á rotina de execução estabelecida;

18.2.3. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato;

18.2.4. A satisfação do público usuário com o serviço prestado.

18.3.0 Fiscal do contrato terá acesso a qualquer tempo aos registros dos serviços.
III II II

18.4. A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e Irrestrita fiscalização, obrigando-se 
a prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos.

I
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18.5. A Fiscalização se reserva o direito de impugnar os trabalhos que não forem feitos 
a contento; ficando a CONTRATADA na obrigação de réfâzê-los, sem ônus para o 
CONTATANTE;

18.6. A assistência da fiscalização, de nenhum modo diminui ou altera a 
responsabilidade da CONTRATADA, na prestação dos serviços a serem executados;

18.7. A Fiscalização poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou do 
preposto da CONTRATADA que venham causar embaraço a fiscalização, que adotem 
procedimentos incompatíveis com o exercício das funções quê lhe forem atribuídas ou* 
ainda, por incompetência, indisciplina ou que perturbe o bom andamento dos 
trabalhos.

19. DOS INDICADORES A SEREM APRESENTADOS;

19.1. A gestão hospitalar preza pelo monitoramento de indicadores de estrutura, 
processos e resultados. A estrutura diz respeito aos recursos humanos e materiais 
disponíveis para a realização da limpeza, enquanto os indicadores de resultado 
compreendem o monitoramento da qualidade da higiene e a produtividade;

19.2. Para tanto, fica a CONTRATADA, obrigada a apresentar mensalmente os 
seguintes indicadores;

indicadores Fórmulas
(Número de admissões + desligamentos) / 2 x 100 / 
Número de funcionários ativos.

Taxa de rotatividade

Número de acidentes de trabaiho/número de
funcionários ativos) x 100.

Taxa de acidentes

1Relação porcentual entre p número de horas / homem 
ausentes e 0 número de horas / homem trabalhadas. 
Número de horas / homem ausentes: ns horas 
ausentes pelo n2 horas que cada um deveria 
trabalhar.
Número de horas / horhem trpbalhadas; total de horas 
trabalhadas peló número de horas previstas para cadá

Taxa de absénteísmo

IIII I)II

um.
Relação entre o número de horas dos funcionários 
ouvintes nos cursos e o. número de total de horas

If Taxa de treinamentos

! tt
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trabalhadas.
Total de.tempo gasto em limpezas terminals / tòtal de 
terminais realizadas.

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
terminal

Tempo medio para a 
realização de uma limpeza 
terminal de sala cirúrgica

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
terminais realizadas em salas clrúrgjcas.

Tempo de chegada até o leito / total de terminais 
realizadas

Tempo médio de 
atendimento a terminais

Tempo médio para a 
realização de uma limpeza 
concorrente

Total de tempo gasto em limpezas terminais / total de 
concorrentes realizadas.

Total de higienizações aprovadas / total de 
hlgienizações.avaliadas.

Taxa de adequação do 
serviço de higiene

19.3. A CONTRATANTE poderá durante a execução do contrato suprimir ou 
acrescentar novos indicadores.

20. DAS PENALIDADES E SANÇÕES:

20.1. A empresa ficará passível das penalidades previstas nas legislações correlatas, 
garantida a prévia defesa, caso se recuse a executar os serviços que lhe forem 
adjudicados, ou venha a fazê-lo fora das especificações e condições acordadas e 
Impeçam ou embarace de alguma forma, a fiscalização que o CONTRATANTE se 
reserva ao direito de exercer, ou, ainda, transfira a outrem, no todo ou em parté, os 
serviços contratados, bem cómo o caucione ou utilize-o para qualquer operação 
financeira;

20.2. Comete infração administrativa, a Contratada que, no decorrer da contratação:

20.2.1. Inéxecutar total òu parclalmente o contrato;

20.2.2. Apresentar documentação falsa;

I !IIII 20.2,3.. Comportar-se de ryodo inidôneo; IIIII

20.2.4. Cometer fraude fiscal;

20.2.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados neste Tè|rmo de Referência.
t ; A\
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20.3. A Contratada ficará sujeita, no caso de atraso Injustificado, Inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 
assegurada a prévia e ampla defésá, às seguintes penalidades:

20.3.1. Advertência;

20.3.2. Multa de 0,2% (dois décimos.por cento) ao dia sobre o valor do contrato em 
caso de atraso na entrega ou execução dos serviços, limitada a Incidência a 20 
(vinte) dias. Após o décimo quinto dia e a critério do CONTRATANTE, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer à não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença;

20.3.3. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato, no 
caso de atraso na entrega do objeto ou execução dos serviços, por período superior 
ao previsto no item anterior, limitado a 20 (vinte) dias subsequentes. Após o 
trigésimo primeiro dia e a critério do CONTRATANTE, poderá ocorrer a não 
aceitação d.o objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

20.3.4. Multa de até 5% (cinco por cento) do valor dó contrato, nas hipóteses não 
previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação 
assumida;

20.3.5. Multa de 10% (déz por cento) sobre ò valor contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida;

20.4. O CONTRATANTE, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Unidade Hospitalar, observado:0 princípio da proporcionalidade.

20.5. Caractefiza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do 
contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais 
rçrevidendárlas, bem como a nãcj manutenção das condições de (habilitação e o não 
pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato;

II II

i
20.;6, Até que a Contratada comprove o disposto no item 20.5, o CONTRATANTE ^ . ' ! 
deverá reter os valores das faturas, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos

I:
Ii
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trabalhadores no caso de a empresa não efetuar os pagamentos de seus 
colaboradores, bem como as obrigações socials e trabalhistas;

20.7. O cálculo dás multas poderá se basear na gradação prevista nas tabelas de 
Infrações abalxó:

Tabela - percentagem para Multa

CORRESPONDÊNCIA (ém relação ao.valòr do contrato)GRAU
0,06%1
0,2%2
0,6%3
0,4%4
0,6%5
1%6

Tabela de Infrações

INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAUITEM
Permitir a presença de empregado não 
uniformizado ou com uniforme manchado, sujo, 
mal apresentado e/ou sem crachá;

Por empregado 
e por ocorrência11

Manter funcionário sem qualificação pára a 
execução dos serviços;

Por empregado 
e por dia

32

INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAUITEM
Suspender bu Interromper, em sua totalidade, 
os serviços contratuais, salvó motivo de força 
maior ou caso fortuito devidamente Justificado;

Por ocorrência e 
por dia

63

Por ocorrênciaSubcontratar o serviço;4 6
Utilizar ás dependências do CONTRATANTE para 
fins diversos do objeto do contrato;

Porpcorrência5S

Recusar-se a executar serviço determinado pela 
equipe de fiscalização, sem motivo justificado;

Por ocorrência46

Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sèpi anuência prévia do 
CONTRATANTE;

Ipdr empregado 
e por dia

II
III 2 4I

Por ocorrência e 
por dia

Reter dpcumentos , pessoais de seus 
empregados;

! 38

Por ocorrência eEfetuar o pagamento de verbas trabalhistas em9 5

J5

I
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pordiadesacordo com a proposta apresentada ou 
determinação normativa, inclusive das 
Convenções Coletivas aplicáveis às categorias;

Por ocorrência e 
pordia

Indicar preposto sem treinamento, qualificação 
e/ou remuneração compatíveis com a função;

310

Por ocorrência e 
pordia

Demora injustificada nq atendimento das 
solicitações emanadas da.equlpe de fiscalização.

211

Para os itens seguintes, deixar de;

INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAUITEM
Registrar e controlar, diariamente; a 
assiduidade e a pontualidade de seu 
pessoal;

Por empregado e por
112 dia

Substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas 
atribuições;

Por ocorrência313

Por Item e por 
ocorrência

Manter a documentação de habilitação 
atualizada;

214

Cumprir horário estabelecido pelo 
contrato ou determinado pela equipe de 
fiscalização;

Por ocorrência4IS

INCIDÊNCIADESCRIÇÃO GRAUITEM
Cümpfir determinação da equipe de 
fiscalização para controle de acesso de 
seus funcionários;

Por ocorrência116

Cumprir determinação formal.ou Instrução 
complementar da equipe da fiscalização;

Por ocorrência417

Efetuar a reposição de funcionários 
faltosos;

Por empregado e por 
ocorrência

18 4

Efetuar o pagamento de salários, vale 
transportes, auxílio alimentação, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionada à execução do 
contrato nas datas avençadas; j

II I
II) Por ocorrência e por

19 6
dia

i.

30
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Entregar o uniforme aos funcionários no 
prazo estipulado no contrato;

Por empregado e por
20 3

dlá

quando solicitado, 
fiscal, trabalhista e

Apresentar,
documentação
previd.enciária;

Por ocorrência e por
21 6

dia

Entregar no prazo os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as 
inconsistências e dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação 
exigida.pela equipe de fiscalização;

Por ocorrência e por
22 4 dia

Observar determinação da legislação 
trabalhista;

Por ocorrência23 6

Registrar a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social de seus empregados;

Por empregado e por 
ocorrência.

24 6

Fornecer meios para que seus funcionários 
cumpram as tarefas gérais õu específicas 
previstas para cada posto de trabalho;

1 Por ocorrência25

empregados os 
equipamentos de segurança para 
execução dos serviços;

Fornecer aos
Por empregado e por 
ocorrência

26 4

Cumprir as políticas de segurança do 
CONTRATANTE;

Por ocorrência27 2

Recolher as contribuições sociais da 
Previdência Social e do FGTS;

Por empregado e por 
ocorrência

28 6

INCIDÊNCIADESCRIÇÃOITEM GRAU

Utilizar produtos de limpeza que 
obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pèla ANVISA 
e do CONTRATANTE;

Por ocorrência29 6

Realizar a separação dos materiais 
recicláveis e descartáveis;

Por ocorrência30 2

Permitir que as lixeiras suportem detritos 
acima de sua capacidade;

Apresentar, juntamente corp a Nót.a 
F*lscal/Fatura pára pagamento, a relação 
detalhada dos materiais dè consumo 
utilizados háquele período, com indicativo 
dos quantitativos e marca. |

Por ocorrência31 2

I) II

32 Por ocorrência2

;
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21. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL:

21.1. Nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n? 01, de 19 de janeiro de 2010, 
deverão ser adotadas as seguintes práticas de sustentabilidade na execução dos 
serviços, quando couber:

21.1.1. Utilizar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos 
Inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela 
ANVISA;

21.1.2. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme 
instituído no Decreto n9 48.138, de 8 de outubro de 2003;

21.1.3. Observar a Resolução CONAMA n? 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

21.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços;

21.1.5. Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;

21.1.6. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados, na fonte geradora, 
e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 
recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da IN/MARE n2 6, de 3 de novembro de 1995 e do 
Decreto n2 5.940, de 25 de outubro de 2006;

21.1.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

21.1.8. Destinar de forma ambientalmente adequada das pilhas e baterias usadas 
ou inservjvels, segundo disposto na Resolução CONAMA ns 257, de 30 de J^unho de

I

22. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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21.1. Ressalta-se que os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA tão logo 
sejam solicitados pela CONTRATANTE;

22.2. Os funcionários designados cómo ericarrégadcís de limpeza, bem còmo os 
' auxiliares dè serviços gerais alocados nos póstps dè trabalho, contarão com o apoio 

dos servidores e funcionários do CONTRATANTE, no que couber.

22.3. A CONTRATADA disponibilizará 01 (um) profissional que exercerá o controle de 
infecções e desinfecção de superfícies, subsidiando os.auxiliares de serviços gerais e 
encarregados no que.còuber;

22.4. Nò caso de desaparecimento, furto ou qualquer outro tipo de sinistro nos postos 
de trabalho, não caberá ã CONTRATANTE nenhuma responsabilidade,.vez que o acesso, 
ao local designado .será limitado ao encarregado da CONTRATADA.

“22.5. No caso da CONTRATADA julgar necessário o reforço na segurança do local 
destinado a guarda de seus materiais e/ou equipamentos, as medidas preventivas, 
desde que aprovadas pelas respectivas Chefias das Unidades de Saúde atendidas, 
correrão por sua conta, isentando a CONTRATANTE de qualquer ressarcimento 
quando do término do Contrato.

23. NORMAS APLICÁVEIS;

23.1. Todos os serviços executados e os materiais fornecidos para a execução dos 
mesmos devem seguir as seguintes.referências normativas:

23.2. Portaria n”15, de 23 dè agosto de 1988 ANVISA;

23.3. Manual de Processamento de Artigos e Superfícies em Estabelecimento de 
Saúde. Ministério da Saúde, Brasília,1994;

23.4. Resolução RDC nS 14, de 28 de fevereiro de 2007;

23.5. Resolução RDC ns 13, de 28 de fevereiro de 2007;

I I
23.6. Manual Técnlct de Limpeza e Desinfecção de Superfícies Hospitalares e Manejo 
de Resíduos. IBAM/COMLURB, 2010;

III II

23.7. Segurança do Paciente em Serviços de. S|úde - Limpeza e Desinfecção de 
Superfícies - Agência Nacional de Vigilância Sânitárjla - ANVISA - 2010;
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e li...11/11/2021 12:18

/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e limpeza - 
Goiás

29 de outubro de 2021 12:14Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Ceo: vendas@grupointerativa.net, contato@basefacilities.com.br, contato@gruposouzalima.com, 
contato@facilitiesmultiservices.com.br, atendimento@grupotecnoseg.com.br

Prezado (a),

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá 
realizar Processo de Cotação objetivando a contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir 
discriminados, a serem realizados nas unidades de saúde gerenciadas pelo IGH no Estado de Goiás, a saber:

1) HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, 
Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-14

2) MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia 
- GO - CEP: 74.640-210 - CNPJ: 14.858.570/0005-67

3) HOSPITAL DE URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 
2A, Setor Condomínio dos Arcos, Aparecida de Goiânia - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Objeto: Serviços de manutenção e limpeza, conforme especificações informadas nos documentos anexos.

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (FEDERAL, ESTADUAL GOIÁS, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTÃO CNPJ;

Período: 12 meses

Data de encerramento para recebimento de propostas: 05/11/2021.

▼ /gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

ES carla.dukraSigh.org.farCarla DultrakA V* (71) 327 7-OSSOCoordenado is de 
Licitações ® mw.'.ish.org.br

)III
IIII

Esta mensagem pode cooler informação confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei, lambem vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumprimenlo de requisitos legais ou regulamentares. Se você recebeu esta mensagem por ; 
engano, ;por favor avise imediatamenie o remetente, respondendo 0 è-mail e apagando-o em seguida. A utilização, copia e ; 
divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas e podem conslltuir crime. Agradecemos sua cooperação.

ig’l Termo de Referência.pdf 
“ 9314K

Ir
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/gh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e limpeza
5 mensagens

11 de novembro de 2021 1.8:18Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Ceo: comercial@atualadministracao.com.br, metalimp@terra.com.br, contato@visaoservico.com.br, lideranca@lideranca.com.br 

Prezado (a),

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá realizar Processo de Cotação objetivando 
contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir discriminados, a serem realizados nas unidades de saúde gerenciadas pelo IGH no 
Estado de Goiás, a saber:

1) HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-

a

14

2) MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO - CEP: 74.640-210 - CNPJ: 
11.858.570/0005-67

3) HOSPITAL DE URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Objeto: Serviços de manutenção e limpeza, conforme especificações informadas nos documentos anexos.

Para tal pedimos:
1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (FEDERAL, ESTADUAL GOIÁS, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARJÂO CNPJ;

Período: 12 meses

Data de encerramento para recebimento de propostas: 17/11/2021.

iSS Instituto de 
Gestão e 
Humanização

SS carla.dul:ra^igh.org.br

V»(71)327T.08jC'

© w,v;.tgh.org.br

Carla Dultra
Coordenadors de 
Licitaçõe:

> T- - 'I

Esta mensagem pode conter Informnfâo confidencial ou privilegiada, sendo seu sigilo protegido por lei, também vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumpilmenlo de requisitos legais ou regulamenlares. Se você recebeu esta mensagem por 
engano, por favor avise imedialamente o remetente, respondendo o e-mall e apagando-o em seguida. A utilização, cópia e 
divulgação não autorizadas desla mensagem sao expressamente proibidas e podem constituir crime. Agradecemos sua cooperação.

«'I Termo de Referência.pdf 
“ 9314K

12 de novembro de 2021 17:27Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas <rosangela.rodrigues@lideranca.com.br> 
Para: ”carla.dultra@igh.org.br" <carla.dultra@igh.org.br>, licitacoes <licitacoes@lideranca.com.br>

II)II
I)I

i

De: Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas j 
Enviada em: sexta-feira, 12 de novembro de 2021 17:15 j 
Para: 'carla.dultra@igh.org.b'; licitacoes
Cc: Grayce Fontão Comercial Privados Vendas; Willian Lopes de Aguiar
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e limpeza

Boa tarde!

Carla,

Temos se jmenta'do em nos,sa empresa o setor comercial que ,faz atendimento a clientes públicos e privados — e eu faço atendimento a clientes PRIVADOS 
somente, por este motivo quem dará continuidade ao seu ate idimento é o setor de licitações que nos lê em cópia. Conte to direto com o setor (48) 3733- 
3160. / e-mail: licitacoes@lideranca.com.br ■ | j

' '

ft

Equipe Licitações:
I '

Para providências e retorno ao cliente

Atenciosamente,1 
!

https://rnail.google.com/mail/u/0/?ik=34b02a83d3&view=pt&séarch=all&permthid=thread-a%3Ar3344683045516156657&simpl=msg-a%3Ar3346...
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e li...22/11/2021 17:37

ROSANGELA BARBOSA RODRIGUES 
Analista Comercial de Facilities
s Fone (48) 3094-3410 | (48) 9 9191-7017 | SKYPE: rosangela.rbdrigues@lideranca.com.br 
a rosangela.rodrigues@lideranca.com.br

'-r-. ***> Organizações

\r- LIMGERSERVIÇOS ,
A SERVIÇO DO SEU BEM-ESTAR 

cos:s> ;
fV/rSA 00 CÍUFO UO:tAl.'ÇA

Moihotos 
Empiosos 
paro Trabalhar iNeoôaosti»!
[V.'wtc. j basl

20»

De: Caria Dultra [mailto:carla.dultra@igh.org.br]
Enviada em: quinta-feira, 11 de novembro de 202118:19 
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Assunto: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e limpeza

Prezado (a),

O Instituto de Gestão e Humanização - IGH torna público para conhecimento dos interessados, que irá realizar Processo de Cotação objetivando 
contratação de empresa para a prestação dos serviços a seguir discriminados, a serem realizados nas unidades de saúde gerenciadas pelo |GH no Estado 
de Goiás, a saber:

a

1) HOSPITAL MATERNO INFANTIL - HMI, com Sede na Avenida Perimetral - Setor Oeste, S/N , CEP: 74125-120, Goiânia/GO - CNPJ: 11.858.570/0002-
14

2) MATERNIDADE NOSSA SENHORA DE LOURDES - MNSL, com sede na Rua 230, s/n, Setor Vila Nova, Goiânia - GO - CEP: 74.640-210 - CNPJ: 
11.858.570/0005-67

3) HOSPITAL DE URGÊNCIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA - HUAPA, com Sede na Avenida. Diamantes, Quadra 2A, Setor Condomínio dos Arcos, 
Aparecida de Goiânia - GO, CEP.: 74.949-210 - CNPJ: 11.858.570/0004-86

Objeto: Serviços de manutenção e limpeza, conforme especificações informadas nos documentos anexos.

Para tal pedimos:

1) PROPOSTA ASSINADA COM OS DEVIDOS VALORES;
2) CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS (FEDERAL, ESTADUAL GOIÁS, MUNICIPAL, FGTS E TRABALHISTA);
3) CARTÃO CNPJ;

IIIIII
IIIII

Período: 12 meses

i r-
Data de encerramento para recebimento de propostas: 17/11/2021. í

Este e-mail e qualquer(quaisquer) documento(s) anexo(s) é(são) destinado(s) somente à(s) pessoa(s) acima, podendo conter informações 
confidenciais e/ou legalmente orivilegiadas. Se você não for destinatário do presente e-mail, por meio do presente toma ciência que sua divulgação, 
distribuição ou cópia é estritamfente proibida. Se tiver recebido este e-mai! e anexp(s) por engano, agradecemos a comunicação imediata por meio .do 
telefone (48) 3733-3100 e a exclusão permanente do original e<de qualquer cópiej/impressão que<tenha sido realizada.
Este e-mnil e qiialquer(quaisquer) \ i • í ! . . .
docuniento(s) anexo(s) c(sào) destinado(s) somente à(s) pessoa(s) acima, podendo conter informações conlidenciais e/ou legalmente privilegiadas. Sc vocé nuc foi 
destinatário do presente c-mail, por^meio dò presente toma ciência que sua dtvuluaçào. distribuição

cópia é estritamente proibida. Se tiver recebido este e-mail e anexo(s) por engano, agradecemos a comunicação imediata por meio do telefone (48) 3733-31.00 
exclusão permanente do original c de qualquer cópia/impressão que tenha sido realizada.

;<

e aou
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e li...
12 de novembro de 2021 17:50

22/11/2021 17:37

Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Para: Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas <rosangela.rodrigues@lideranca.com.br> 
Cc: licitacoes <licitacoes@lideranca.com.br>

Olá, Rosângela!

Agradeço seu contato.
Quanto ao seu apontamento, gostaria apenas de confirmar a informação. Embora os serviços sejam prestados em unidades de saúde públicas, o IGH é 
uma pessoa jurídica de direito privado que executa a gestão indireta das citadas unidades. Neste caso a tratativa segue sendo realizada pelo setor de 
licitações?

Atenciosamente,

igh Instituto de 
Gestão e 
Humanização

SS carla.dulvaS’igh.org.br 
V» (71) 3277-0350

Carla Dultra/C\
Coordenadora de 

. Licitações w.vw.igh.org.òr, \\

Esta mensagem pode conter Informação confidencial ou privilegiada, sendo seu slglio protegido por lei. também vedado o uso dos 
dados para finalidade adversa ou em descumprimento de requisitos legais ou regulamentares. Se você recebeu esta mensagem por 
engano, por favor avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e apagando-o em seguida. A utilização, cópia e 
divulgação não autorizadas desta mensagem são expressamente proibidas e podem constituir crime. Agradecemos sua cooperação.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

12 de novembro de 2021 18:02Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas <rosangela.rodrigues@lideranca.com.br>
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>
Cc: licitacoes <licitacoes@lideranca.com.br>, Grayce Pontão Comercial Privados Vendas <grayce.fontao@lideranca.com.br>, Willian Lopes de Aguiar 
<Willian@lideranca.com.br>

Boa tarde!

Carla,

Estamos analisando qual departamento será o responsável pelo envio da proposta e logo retornaremos.

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas <rosangela.rodrigues@lideranca.com.br> ... 17 de novembro de 2021 11:48
Para: Carla Dultra <carla.dultra@igh.org.br>, licitacoes <licitacoes@lideranca.com.br>, Fabiano Comercial Licitações <Fabiano@lideranca.com.br>
Cc: licitacoes <licitacoes@lideranca.com.br>, Grayce Fontão Comercial Privados Vendas <grayce.fontao@lideranca.com.br>, Willian Lopes de Aguiar 
<Willian@lideranca.com.br>

Bom dia!

Carla, IIIII IIII

Seu atendimento seguirá com o setor de Licitações que nos lê em cópia.
t

!

Contato direto com o setor (48) 3733-3160. / e-mail: licitacoes@lideranca.com.br !

Atenciosamente,

ROSANGELA BARBOSA RODRIGUES
Analista Comercial de Facilities f
s Fone (48) 3094-3410 | (48) 9 9191-7017 | SKYPE: rosangela.rodrigues@lideranca.com.br 
tsi rosangelairodrigues@lideranca.com.br
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E-mail de Instituto de Gestão e Humanização - SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e li...22/11/2021 17:37

De: Rosangela Rodrigues Comercial Privados Vendas 
Enviada em: sexta-feira, 12 de novembro de 2021 18:03 
Para: 'Carla Dultra' ■ 1
Cc: licitacoes; Grayce Pontão Comercial Privados Vendas; Willian Lopes de Aguiar 
Assunto: RES: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL - Serviços de manutenção e limpeza

Boa tardei

Carla,

Estamos analisando qual departamento será o responsável pelo envio da proposta e logo retornaremos.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

i

iiiii iii

!
r

í
■

it lí
[I
3

!
’

l,1l :
I3 iiii

1

4/4https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=34b02a83d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar3344683045516156657&simpl-msg-a%3Ar3346...

tIIII ;
L


